
RESOLUÇÃO 154/76

Reformula o Regimento Interno do Ccn-
selho Federal de BibLioteconomia.

o Conselho Federal de Biblioteconomia, no exercí-
cio das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 4084/62 e De-
creto 56.725/65 e,

'Ü6{o~}i-(;

considerando a necessidade de ajustar o Regimento I~
terno 5s necessidades da profiss5o que vem se desenvoLvendo ampZa-
mente e .•

considerando o que foi deliberado pelo Plenário~ e~

sess50 realizada no dia 6 de setembro de 19?6

R E S O L V E =

~xtigo 19 - Fica aprovado o Regimento Interno do Conse-
lho Federal de Biblioteconomia, em anexo.

Artigo 29 - Esta Resolução entrara em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmen
te as Resoluções 2, 4, 8, 19, 46 e 112.

.tvlURILO BASTOS CUNB'.J\,Presidente
CRB-l/180

CEClLIA ~~DREOTTI ATIENZA, Primeiro Secretário
CRB-8/186
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CAP1'I'ULOI
DA NATUREZA, JURISDICÃO, SEDE E FORO

P...rt íqo 19 - O Conselho Federal de Bi.blioteconomia, cem se-
de no Distrito Federal e jurisdiçio em todo Territ6rio Nacional,
nos termos da Lei 4084, de 30 de junho de 1962, e do Decreto 56.72:, r

de 115 de agosto de 1965, juntamente COM os Conselhos Regionais de
Bi}:-·lj.oteconomia,come un í.de de s a ele vinculadas, designados respe~
tivarne~te pelas siglas CFB e CRE. constituem em seu conjunto uma
autarauia federal dotada de personalid~de jurldica de direito p~-
blico, vinculada ao Minist~rio do Trabalho, com autonomia admi~is-
trativa, patriMonial e financeira.

§ 19 - Os Conselhos Regionais são também, sem prejuízo da
vinculacão ao Conselho Federal, na forma da lei criadora e de seu
decret6'regulamentar, dotados de personalidade jurldica de direito
público própria e autonomia financeira e administrativa nas respe~
tivas jurisdiç6es, criados e organizados de acordo com a legisla -
ção acima mencionada.

§ 29 - Os Conselhos Regionais, unidades vinculadas, aue tÊm
sede em capitais de Estados e no Distrito Federal, são numerados
segundo as suas jurisdições.

Artigo 29 - O foro da unidade central está localizado Dê

capi~al do Pals e a Justiça Federal é a competente Eara processar.
e iulaar as causas em que for interessada na condicao dE autora,
ré: a;sistente ou opoenter exceto as de falência e'as sujeitas a
Justiça Eleitoral e à Justiça Hi1itar.

. Par~grafo finico - O foro de cada Conselho Regional est~ 10
calizaào na capital do Estado em que tenha sedE, ou no Distrito F~
deral, sendo também, competente a Justiça Federal para processar e
julgar as causas em que forem ~ntere2sadoE na condição de autores,
réus, assistentes ou opoentes, consideradas as exceções previstas
neste artigo.

CAPíTULO 11

DAS FINALIDADES E CONSTITUIÇÃO

Artigo 39 - O Conselho Federal de Biblioteconomia é a uni-
dade central e dirigente da autarquia, responsável direta pe rant.e
o Ninistério do Trabalho, por si e através dos Conselhos Regionais,
pelo efetivo atendimento dos objetivos legais de interesse público
que determinaram a sua criação.

Artigo 49 - O Conselho Federal de Biblioteconomia atenderá
.ç: . .,,'" ""I ••••• ". d .. - . t .; ~ . .L-as suas ~lnaL1QaaeS, aLraves os orgaos ln egran~es ae sua estruL~

ra e dos Conselhos Pegionais de Biblioteconomia. -
F~rtigo 59 - O Conselho Federal de Biblictecc·nomía funciona

em caré.ter permanente f na instrução e pr epero de seus processos 1 E::.
tudos e dem~is ativióadE5 que lh~ incu~be-, reunindo-s~ para deli=
herar e decidir, em sess~es ordinárias e extraordinárias ou espe -
ciais.

~?rtigo 6Ç - são finalidaó8s do Corselho Federal de Biblio-
teccnomia, er todo ~errit6rio Nacional:

I - zelar pelo bom corice í to da profissão de biblio
tecário:

~ .o e xe r c i.c i o
t II - orientar, a perf e í coer , disciplinar e f í.sca I í.zar

da Eibl ioteconomia I COITo a pr oraoç âo e ut.ili zeç âo dos ",Ei
e=icácia pre5u~idn;

111 - defender o Li.vrr exerc Lc í o da prof í ssâc ó e '::-
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IV - julgar r de n t.r o de sua competência, as infrações
à Lei e à ttica Profissional;

I V - funcionar como órgão consul tiv o do Governo, no
aue se refere ao exerclcio e aos interesses profissionais do bi-
bliotecário,

VI - contribuir para o a~rimoramento da Bib1ioteco-
nomia e de seus profissionais.

Paráerafo único - No atendimento de suas finalidades,o Con
selho Federaí de Biblioteconomiü exercê as seguintes ações:

a) deliberati 'Tai
b) admí n í s t r at Lv a ou executiva:
c) normativa-regulamentar;
d) contenciosa, em instãncia superiorr
e) supervisora; e
f.) disciplinar.

~~xtigo 79 - O Conselho Federal de Biblioteconomia é consti
tuido por 14 (quatorze) membros efetivos e 3 (três) suplentes,des~
nados pelo título de Conselheiros, todos de nacionalidade brasl1ei
ra, com mandato tri.ena1, ele i tos na forma prevista neste Regimer,t0.

1-§ 19 - A composição dos membros efetivos obedecerão a ~E"

guinte sistemática:
a) 7 (sete) Conselheiros federais efetivos e 3 (tr~s;

Conselheiros suplentes eleitos por escrutinio t

secreto e maioria absoluta de votos, em Asse~-
bléia constituida por delegados eleitores dcs
Conselhos Regionais,

b) 7 (sete) Conselheiros federais efetivos, sortea
dos entre represe~tantes das congregações óas
escolas de Biblioteconomia do Brasil cujos no-
mes serão por ela encaminhados, em listas tri-
p1ices, ao Conselho Federal de Bib1ioteconomia.

§ 29 - O número de Conselheiros federais poderá ser amplia
do de mais 1 (uITl) mediante Resolução do Conselho Federal conforne
necessidades ruturas.

Articro 89 - Na escolha dos 7 (sete) Conselheiros federais
efetivos eleitos haverá preferência! ,:a os titulares que exer-çam
cargos de chefia ou direção conforme ~egis1ação vigente.

~ Artigo 99 - O Conselho Federal de Bib1ioteconomia terá uma
Diretoria composta de Presidente, 19 (Primeiro) Secretário( 29(Se -
gundo)Secretário e Tesoureiro com mandato triena1.§ 19 - O Presidente do Conselho será nomeado pelo Presiden
te da República e escolhido dentre os nomes constantes da listZ
triplice~organizada pelos membros do Conselho, dentre os brasilei-
ros natos e natura1izados.

§ 29 - Os demais merrilirosda Diretoria serão eleitcs na for
ma prevista neste ,Regimento, por escrutlnio secreto e maioria absc
luta de votos pelos membros efet ívo s , e dentre eles e s co Lh í.do s, ::'2
primeira reunião correspondente ao triênio.

~ § 39 - Só poderão ser membros do Conselho Federa 1 r os td.-
bliotecários que tenham registro p~ofissional, de no mínimo 2 (dois)
anos inínterruptos. \

~Artigo 10 - O Conselho Federal de Biblioteconomia n~o dis-
tribui lucros ou bonificações a SE'lE dirisentes P. nâo os remune::::-a
sob qualquer forma de pretexto.

~rarágrafo único - As atividaêes dos Conselheiros serão re-
conheci~as como serviços relevantes ã pro~issão e ~ coletividade .

.i1.rtigo11 - Os rnerr.br-o s do Conselho Federal de Bib1ioteco _.
nomia oo~erão debater, nos Ccnselhos Reqionais de Biblioteconomía,
qualcu~r mat~ria do interesse da Pegi~o-que rep~e5entam, sem o di-
=eito de voto cuante ~ mesma.

A~tigo"12 - O Co~selho Federal de Bitlioteconomia aten~er;
;:o_c: ~ •• -:s f í.ne Lí ô e.des at raves ri",<=: o-YG::'~o- l',~ c... t c: 1.. .l-~ •• _.,~ ",,1~Ci ~""' _c:~ C. I ci t, .0.· :::> ~.v~. _ ,"'-.l.. .. _grc'n.e-,ClC sua E:SL.L·_-.·_.
-- E: rr, •...•~C:."'!h-·s 1:"C'-~":;or.z í s "':=l "O; r,l"; 0;- -., r·· .•• ;:::a --C _ J~.~ '- __ ~V. ~.._~...J. •...J __ c.. _ '-- _ . ....1..;-" __ -'- ~(C,,""'r •



DA ESTRUTURA E COMPET~NCIA

Artiqo 13 - O Conselho Federal de Biblioteconomia compree~
de os seguintes õrgãos internos, disciplinados por este Regimento:

I - órgão deliberativo: Plenário:
11 - órgãos deliberativos-executivo~: Diretoria,Con

selhos Regionais e Gabinete da Presidência com os órgãos técnicos:
Consultorias, Assessorias e Comissões;

IIr - órqãos auxiliares: secretaria executiva e seto
res econômico, contábii e financeiro. -

§ 19 - Os órgãos a que se refere este artigo funcionarão
coordenados,' com hierarquia e atribuições definidas neste Regimen-
to.

~§ 29 - O pessoal contratado pelo Conselho Federal sera re-
gido pelas leis trabalhistas.

4Artigo 14 - Através de seu Plenário, compete ao Conselho F~
deral de Biblioteconomla:

i - zelar pela dignidade e independincia da classe
e pelo livre exercício das prerrogativas e direitos profissionais
dos bibliotecários 1

11 - promover medidas de defesa da classe;
111 - estimular, por todos os meios, a exação na prs.

tica da biblioteconomia, zelando pelo prestígio e bom conceito dor
que a exercem;

IV - adotar todas as providências de interesse do
exercício da profissão de bibliotecário promovendo as medidas ne-
cessá~ias as suas regularidaJes e defesa~"*' V - deliberar sobre as questões oriundas, do exer-
cício das atividades afins às do bibliotecário;

VI - emitir pareceres sobre assuntos de sua compe -
tência;

VII - promover e divulgar estudos e campanhas em prol
do desenvolvimento biblioteconômico do PaIs;

VIII - propor medidas que visem à expansão e ao aper-
feiçoamento ao ensino e pesquisa da Bibiioteconomia; .

IX - celebrar acordos, convênios e contratos de as-
sistência técnica e financeira com órgãos ou entidade~ públicas ou
particulares, no sentido de obter deles e a eles oferecer coopera-
ção em prol do desenvolv~ento da~iblioteconomia;

X - conceder distinções ou honrarias;
XI - eleger a sua Diretoria e respectivas Comissões

Permanentes 1
XII - elaborar e aprovar, anualmente, a programação

das atividades mínimas a serem incluídas pela Diretoria em seu pla
no de administração;

XIII - conceder licencas aos seus membros e aplicar-
-lhes penalidadesi •

XIV - decidir sobre os pedidos de dispensa ou renun-
cia dos seus mambrosi

},.'V - instituir modelos de carteiras e cartões de iden
tidade, válidos em todo Território Nacional, bem como comprovanté -
de habilitação para o exercício da profissão;

~TI - colaborar com os poderes Judiciário, Legislati
vo e Executivo no estudo dos problemas da profissão de bibliotecá=
rio e seu exercíciO, propondo as medidas adequadas à sua solução:

TJII - julgar e decidir, como órgão de deliberaçao su
perior, em grau de recurso sobre: .

a} infrações às disposições do Código de ~tica pr~
fissional do Bibliotecário;

b) inscrições de profissionais nos Conselhos Regi~
naisi

c) penalidades impostas pelos Conselhos Regionêis:
d) decis6es da Direto~i2 do Conselho Federal e c:~

Conselhos Regi.onajs:
.:assuntos relativos ao exercício da pr

p ã~ a~ividade~ vi~c~]a~2~ : ri~li0terr-



~. a ass~ç~c óo exercicio profissional imposto P~
10s Conselhos Regionais;

XVIII - regular e disciplinar, em provimentos especiais:
a) a organização e o funcionamento do registro das

bibliotecas, centros de documentação,informação
e informática, e entidades que mantenham ou pr~
tem serviços relacionados a atividades bibliot~
conômica~ de qualquer espécie com fins lucrati-
vos ou nao~

b) os casos de impedimento para o exercício de bi-
bliotecário;

c) a concessão de prêmios para estudos biblioteco-
nômicos; -XIX - baixar normas para o funcionamento das sessoes,

a tramitação dos processos e serviços dos órgãos integrantes de
sua estrutura;

XX - expedir instruções para a boa execução de seus
serviços e suas resoluções;

XXI - apreciar e votar proposições sobre matéria de
sua competência legal e regimental;

XXII .- deliberar sobre os casos conflitivos ou omis-
sos em leis, decretos, regulamentos, neste Regimento ou em outros
quaisquer atos normativosi

XXIII - resolver os casos omissos na legislação sobre
o exercicio da biblioteconomia, respeitados os direitos das demais
profissões regulamentadas;

XXIV - dirimir os conflitos de competência dos órgãos
integrantes de sua estrutura;

XxV julgar os recursos interpostos às decisões das
Comissões:

. XXVI - propor aos Poderes competentes emendas ou alte
rações à legislação que regula o exercício da profissão, assim co=
mo, a elaboração ou emendas de outras leis referentes à bibliote -
conomia e profissões auxiliares;

XXVII - examinar e aprovar o código de ~tica Profissi~
nal do Binliotecário:

XXVIII - elaborar e alterar o seu Regimento Interno;
XXIX - examinar e aprovar 05 Regimentos Internos dos

Conselhos Regionais, podendo modificá-Ias no que se tornar necessá
rio, a fim de manter-se a respectiva unidade de ação; -

xxx - adotar e promover todas as providências neces-
sárias à manutenção, em todo o País, na unidade de orientação e
ação dos Conselhos Regionais;

XXXI - promover a instalação de novos Conselhos Regio
nais, determinando suas sedes e zonas de Jurisdição, redefinindo as
zonas dos já existentes;

XXXII - autorizar a instalação nos Estados,Territórios
e Distrito Federal de Delegacias, Seç~es e Subseç6es dos Conselhos
Regionais e estabelecer as norw~s para o seu funcionamento;

XXXIII - organizar os Conselhos Regionais, fixando-lhes
a composição e a forma de eleição de seus membros conforme legisla
ção vigente; -

XXXIV - anular atos dos Conselhos Reqionais que estive
rem em desacordo com a legislação vigente; - - -

XX~v - proceder à convoca~ão de Sessão Extraordinária
nos Conselhos Regionais, quando necessarioi

XXXVI - promover diligências, sindicâncias, inquéritos
ou vez Lf Lcaçóe s sobre o f unc Loriamerrto dos Conselhos Regionais em
todo Territorio Nacional~ .

XXXVII - intervir úos Conselhos Regionais quando neces-
sári01

XXXVIII - designar interventores para os Conselhos Regia
nàis, quando constatadas graves irregularidades promovendo a divuI
gaçao dos atos respectiVOS na Imprensa Oficial;

XXXIX - cancelar ou modificar, dE: oficio ou mediar.te
re?re~entêção, ~ualquer ato de autorid~de ~os Conselhos Regio~ai~
-:--:..~~;:y~-~ § '.E..i I a:" C·~ji<:o de ~ticõ Pr of í s s z.on. 1 c. 2.05 seus pro~:~----~
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-::e a s , c cnt.r o s de ào umentação r informação ou informática -,
entidades que mantenham ou prest€~ sarv!ços r~~_~io~"dos is ativi-
dades bibliotecon6micas de qualquer especie com fins lucrativos ou
não, nos Conselhos Regionais;

X.LI - definir os níveis de atuação e fixar as atri --
buições especificas das categorias profissionais auxiliares da Bi-
blioteconomia; .

XLII - conceituar as especializações da profissão e
fixar as condições mínimas de qualificação para fins de registro
de especialistas;

- XLIII - decidir sobre a atividade de bibliotecários eQ

tranqeiros em Território Nacional;
- XLIV - apreciar o relat6rio anual da Diretoria do Co~

selho Federal e 05 dos Conselhos Reqionais;
XLV - publicar, anual~ente, o relatório de seus tra-

balhos e, periodicamente, a relação de todos os bibliotecários in5
critos nos Conselhos Regionais;

XLVI - aprovar as atas de suas reuniões;
XLVII - ap~ovar a sua proposta orçamentária e as refor

mulações de seu orçamento, assim como, dos Conselhos Regionais;
XLVIII - aprovar o orçamento anual do Conselho Federal

e dos Conselhos Regionais e autorizar a abertura de créditos adi ~
cionais, bem como, operações referentes is mutações patrimoniais;

XLIX - julgar os balancetes trimestrais de receita e
despesa e os balanços do exercício, após o parecer da Comissão de
Tomada de Contas,

L - aprovar as prestações de contas do Conselho Fe
deral e dos Conselhos Regiona_is e encaminhá-Ias ao órgão compe tente:

. LI - autorizar a aquisição de bens e a alienação de
bens móveis, assim como a .??licação de disponibilidades;

LII - autori~ar as operações imobiliárias referentes
às mutações que impliquem em redução_no_valor de seu patrimônioi

LIII -.propor a alteraçac dO valor das anuidades, ta-
xas e emolumentos devidos pelos profissionais e pelas bibliotecas
e/ou centros de documentação, informação e informática e entidades
que mantenham ou prest~~ serviços relacionados às ativ~dades bibl~
teconômicas de qualquer espécie com fins lucrativos ou não, - aos
Conselhos Regionais a que estejanjurisdicionados, bem como das mul
tas previstas no referido dispositivo legal, expedindo Resolução T

fixando os valores monetários;
LIV - aprovar normas para o processamento de elei-

çoes;
LV proclamar e fazer publicar, na Imprensa -Ofi-

cial, os resultados das eleições de seus membros, de sua Diretoria
e respectivas Comissões Permànentes;

LVI - aprovar o quadro de pessoal, criar cargos e fun
çoes, fixar salários e gratificações e autorizar a execução dOE Sff
viços especiais, mediante proposta do Presidente~

LVII - decidir recursos de se~s servidores contra zpli
caçao de penas de suspensão, dem.í saao , destinação e dispensa apll---
cadas pelo Presidenter

LVIII - delegar compet~ncia~
LIX - interpretar e fazer cumprir este Regimento,bem

como, suprir suas lacunas.
Artigo 15 - Através dos Conselhos 1--.egionais, compete ao em

selho Federal de Biblioteconoffiia~
I - orientar, clisciplinar e f í scaLí.z ar ,.em todo Ter

ritório Nacional; o exercício da profissão de bibliotecário e das
atividades auxiliares da Bibliotsconc~iai

11 - fiscali:ar o funcionamento,em todo o País, de
cursos de formação âe bibliotecáriG~1 6s?~ci~11~LaS e de profissi~
nais de atividades auxiliares da Biblioteconomia;

111 - fiscalizar as err,!?re~aC,entidades e outras c·r-. - " ..., , t .ganlzaçoes que, a qua~çuer ~~~ULO pre. 81 3erVl~Os ou exerçam ati-
vidades assistenciais na áre2 da Bibljrteconomia;

I: - ~ante~ sob controle 2 ~riaç~G e distribuic~~
.-~"" o.r den s "Gno~:!' r~r-c •..::J..,,~i"'- a- ~ 1 ~ )".. rl l' _._;
'-"- .l .•.• "':"'.:....:. ••• C!,,;J, ~.1..l_:....4..!.._ -= ..)e.!lC!.~ ..-C:-;~:LG.1 !'1e......•.a,..t...nas, Clp..:..~-' _.

dc -~r-i C' ,,"~--:.::..:- :::'r_- ..-~.~'335sr:...•.,T:rç·;=f'..r:r~· (~ir·.t(~ C'!J .í.nd í r e t.a ..··.. ·



a) dos bibliotecários~
b) dos bibliotecários especialistas;
c) dos habilitados nos termos do Quadro II,de acor

do com o artigo 39 da Lei 4084/62;
d) dos profissionais ãe atividades auxiliares da

Biblioteconomia;
e) dos cursos de ensino da Biblioteconomia, inclu-

sive de pós-graduação e de especialização;
f) dos cursos de formação de profissionais de ati-

vidades auxiliares da Biblioteconomiai
g) das bibli0tecas, centros de docu~entação, infor

maç~o ou informática; _ -
h) das empresas~ entidades e outras organizaçoes

que, a qualquer título prestem serviços ou exe:::-
çam atividades assistenciais na área da Bíblio=-
teconomiar

i) das entidades associativas da classe; e
j) das ordens honorificas, tItulos de benerner~nc~~

medaLha s , d í.p l orras 0.2 Dérito e outras d í.qn í.:":
r-;:s \-:~c·_~12d~:~: ~-:lT(,.J..- 01..: i::::iiretaT:lerltc; 2 ~.~'-,'

v - exercer fiscalização, em todo o Pais, conside-
rada a vinculação, direta ou indireta ã Biblioteconomia, de an6n-
cios, notici~rios, pronunciamentos, entrevistas, ou quaisquer ou-
tras manifestações, através de órgãos de comunicação:

VI - delegar competência;
VII - cumprir e fazer cumprir este Regimento.

Artigo 16 - Através de sua Diretoria, assessorada por seus
órgãos técnicos e auxiliares, coordenados pela PreSidência, compe-
te ao Conselho Federal de Biblioteconomia:

I - administrar o Conselho Federal;
11 - cumprir e fazer cumprir deliberações do Plená-·

rio~
111 - providenciar a instrução dos processos a serem

apreciados pelo Plenário;
IV - elaborar:
a} o Código de ttica Profissional do Bibliotecário;
b) o seu Regimento Interno~
c) o relatório anual de suas atividades;
d) a sua proposta orçamentária e as de reformula-

ção de seu orçamento,
e) as propostas de abertura de créditos adicionais,

especiais ou suplementares ao seu orçamento i
f) os balancetes trimestrais e o seu processo de

prestação de contas~
g) o seu quadro funcional e a tabela de salários ~

com base na legislação trabalhista;
V - autorizar as operações relativas às mutações

de seu patrimônio, salvo aquelas a ~ue se refere ° item LII do ar-
tigo 14, através do Plenário~

VI - criar consultorias, assessorias, grupos de tra
balhos e comissões, exigidas para o exercício de sua competência ~
ou para atingir os fins que não recomendem a criação de serviço ~
manente~

VII -padronizar modelos de impressos para uso pró-
prio e dos Conselhos Regionais;

VIII - orientar, através de instruções, a fiel execu-
ção das normas regulamentares e o bom funcionamento dos Conselhos
Regionais, adotando providências para manter uniformemente, em to-
do o País, aquela execução e este funcionamento;

IX - dirimir as dúvidas suscitadas pelos Conselhos
Regionais i

x - publicar, periodicamente, os atos oficiais e a
mat~ria de interesse da administração da autarquia;

XI - organizar e manter atualizados, cadastres· de
ãmbito nacional, considerando a habilitação ou o reconhecimento de
seus respectivos integrantes, pelo Conselho Federal e pelos Conse-
lhos Regionais~
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XIII - exercer t ad referendum",
nar10, quando exigir.a tal providência para a
nistração:

a co~_etência do Ple-
regularidade da admi-

XIV - cumprir e fazer cumprir este Regimento.

CAP l'I'ULO IV

DO PLENÁ.~IO

Artigo 17 - O Plenário é o órgão deliberativo do Conselho
Federal de Bibliot.economia consti tuído de 14 (quatorze) membros de-
liberando com a presença da metade mais um de seus conselheiros.§ 19 - Na ocorrência de v~ga, falta ou impedimento ocasio-
nal de Conselheiro, ser~ convocado, pelo Presidente, para substi -
tul-Io, Qm suplente que, após ser empossado no cargo, passa a exe~
cê-Io em caráter de plena efetividade, durante o período de dura-
ção da convocação.

§ 29 - O Conselheiro impossibilitado de comparecer a uma
reunião plenária ,deverá comunicar o seu .írnped.í.merit,o em tempo hábil,
para a providência de convocação de seu suplente.

()39 - O Conselheiro que faltar sem licença prévia do Con-
selho, e;'bora com posterior justificação, a 6 (seis) sessões ordi-
nárias consecutivas ou não no período de 1 {um} ano, perderá o ma~
dato automaticamente, sendo declarada a vacância do cargo, para flllli
de convocação de suplente.

§ 49 - O afastamento do cargo de Conselheiro, por licença
ou qualquer outro motivo, por mais de 180 (cento e oitenta) dias
consecuti;os ou intercaladost no triênio, implicará na perda do
mand~tOt sendo declarada, em sessão plenária, a vacância do cargo,
para fins de convoca~ão de suplente. _

§ 59 - Poderao ser integrados ao Plenario, na qualidade de
convocados ou convidados, e participarem de seus trabalhos, sem di
reito a voto, suplentes,IDewbros dos Conselhos Regionais e outras
pessoas a critério da Diretoria.

§ 6Q - Em casq de renúncia expressa de um Conselheiro efe-
tivo ao seu cargo, o Conselho Feder~procederá de acordo com o § ~
deste. artigo.

§ 79 - Os cargos vagos de suplentes serão, automaticamente,
preenchidos pelos candidatos não eleitos que obtiveram maior vota-
ção na última eleição do Conselho Federal.§ 89 - Em caso de empate na eleição mencionada no parágra-
fo anterior, terá preferência, sucessivamente,·o candidato mais
antigo no exercício da profissão, o formado há mais tempo e, . por
último, o de mais idade.

§ 99 - Excepcionalmente, e por decisão do Conselho Federal,
o Presidente pod~rá convocar, extraordinariamente, a assembléia
dos Delegados Regionais para o fim exclusivo de eleições de suple~
teso

Artigo 18 - A Pre~idênci& do Plenário é exercida pelo Pre-
sidente do Conselho Federal de Biblioteconomia.

Par2.CIrafoúnico - Nos Lraced i.rae rrt.o s eventuais do Presidente,
a Presidên~ia do Plenãrio ser2 ~xercida, sucessjvamente, pelos de
mais membros da Mesa Diretorà, observada a seguinte ordem de pre=
cedência: 19 (Primeiro) Secretário, 29 (Segundo)Secretário e Tesou-
reiro ou, pelo membro mais idoso dos Conselheiros.

Artigo 19 - Os trabalhos do Plenário serão secretariados
pelo 19 (Primeiro) Secretário do Conselho.

Parigrafo finico - Nos i~?edim~~~cs event~2i· do 19 (Primei
~o) SecretáriO, a Secretaria do Plenário será exercida pelo 29(Se~
gundo) Secretário ou por Secretário nad hoc", designado e empossa-
do pelo Presidente, e escolhido entre os ~embros co Ccnselho Fede-
ral.

Artigo 20 - O rlen~rio de Cc .sclho Federal de Biblictecc -
nore i a , r eun i r vs e+â , o~(iY'ari21';1ei.tE, no IT':inimo") (t.r es) vezes pc::
1r.-:=- •



_r'&2=-:::~~=-CO - l'; p., .í.rne í r a r cun.i ào dc..•vcr â ocorrer, no pr ~
meiro trimestre par6 conhecimento do Relat6rio Anual da Diretoria
E: pera apr ovaçao das Contas do exercício anterior, a fim de apre -
sentá-ias ao Tribunal de Contas da união, de acordo com o artigo
~l da Lei 4084/62.

Artigo 21 - O Plenário deliberará por maioria de votos,ca-
bendo ao Presidente o voto de qualidade.

§ 19 - O "guorum" mínimo para deliberar será de 8 {oito)
membros efetivos.

§ 29 - A verificação do "quorum" precederá a abertura do:;
trabalhos das sess6es e será feita atrav~s de chamada processada
pelo 19 (Primeiro) Secretário e após a assinatura do livro de pre-
senças.

§ 3~ - A inixlstência de "quorum" implicará na transferên-
cia da sessao, pelo Presidente, para outra hora ou dia.

l'.rtigo22 - O Conselheiro presente à votação poderá abst.er-
-se de participar da mesma, justificando o motivo de sua atitude.

Pará.grafo único - Para ef e i,to de "quorum", a abstenção, ou
imoedimento do Conselheiro, computa-se como voto em branco.

- Artigo 23 - O Plenário deliberará a respeito de pareceres
e indicações sendo as propostas apresentadas por escrito, salvo as
questões de ordem e os incidentes da sessão, que possam ser dis-
cutidas e resolvidas imediatamente.

Parágrafo único - Os pareceres indicarão o número dos pro-
cessos que ihes deram origem ~ serão precedidos de ementa da maté-
ria neles versada.

Artigo 24 - As Deliberações do Plenária poderão ser divul-
gadas através de Atos do Presidente e constarão de atas especIfi-
cas das sessões respectivas, assinadas pelo Presidente e Secretá ...:
rio.

Parágrafo único - Os estudos especiais apresentados pelos
conselheiros" não constituirão matéria de decisão, nem objeto de vo
tação, mas poderão ser publicados. -

- Artigo 25 - Compete ao Plenário o desempenho das disposi-
ções do artigo 14, decidindo, como órgão superior sobre matéria pnr
cessual orçamentária, disciplinar, normativa, regimentªl,eleitoral
ou de ética profissional.

Artigo 26 - A suspensão de decisão do Conselho Federal pe-
lo Presidente, obriga-o ã convocação do Plenário no mesmo ato, nos
termos do artigo 17 de seu parágrafo único da Lei 4084/62 e artigo
28 e seu parágrafo único do Decreto 56.725/65.

. Pará~rafo único - O ato suspensivo obedecerá à mesma forma
de deliberaçao em causa, registrando-se no livro de atas das reu -
niões do Conselho Federal.

Artigo 27 - O Plenário poderá deferir pedido de destaque
para votação de ~uendas e quaisquer proposições por títulos, cápí-
tulos, seções, grupos de artigos ou artigo.

Parágrafo único - POderá haver destaque, também, de qual-
quer matéria para ter andamento, como proposição independente.

Artigo 28 - O Plenário decidirá sobre os pedidos de:
I - urgência: dispensa de exigências regimentais

salvo a de "quorum", para que seja considerada desde logo, determi
nada l:'roposição~- - . 11 - prioridade: dispensa de exigência para que de-
terminada proposição-seja incluída ~a Ordem do Dia, após as que es
tiverem em regime de urgência.

Paráorafo único - A preferência na discussão ou votação de
ume proposiçâo sobre ü~tra, será decidida pelo Presidente.

CAPíTULO V
DAS SESSÕES

l>..rtigo29 .-O PIG.lario reurlir-sE:-~ e:r,sessóe s ordinárias e

:c: . r- I
-."\..' ~ l.C:: c-



l-lItigo3 O - A convocvçâo pode ser f r-L ta pelo Presidente OCl

meaiante solicitac~o escrita de 1/3 do~ Conselh~iros, procedendo -
-se por carta registrada, ati 30 (trinta) dias antes da reunião.

§ 19 - Em caso de urg~ncia, a convocação far-se-~ por Vi2
telpgrifica, reduzido o prazo para uma semana._t § 29 - P._convocação indi cará da ta I hora, }ocal e número de
S8ssoes da reuniao, sua natureza e pauta dos trabalhos.

Artigo 31 - Em cada reunião do Conselho serão realizadas
tantas sessões, quantas constarem do ato de convocação, podendo o
PlenáriO, no entanto, reduzir ou ampliar o número de sessões, na
própria reunião.

Artigo 32 - De todas as reuniões, lavrar-se-á Ata em livro
próprio, assinada pelo Presidente e pelo Secretário.

Artigo 33 -, Qualquer Conselheiro poderá pedir retificação
da Ata, quando de sua discussão.

§ 19 - As retificações constarão da Ata seguinte.
§ 29 - Das Atas da sessões será publicada súmula, contendo

o resumo das decisões proferidas e das resoluções adotadas.
Artigo 34 - As sessões t~m início obrigatório à hora pré -

determinada pelo Presid~ntef sendo admissivel apenas 15 (quinze}mi
nutos de tolerância, para ser alc<;nçado o "quorum" regimental. -

§ 19 - As reuniões ordinárias e extraordinárias ou espe-
ciais durarão o tempo necessário à conclusão de seus trabalhos.

§ 29 - No intervalo das reuniões poderão funcionar as Co-
missões onde os Conselheiros prepararão seus pareceres,indicações,
relatórios e quaisquer outros trabalhos.

Artigo 35 - Na instalação de cada reunião, o Presidentetor-
nará público a distribuição dos novos processos feita às Comissões,
os quais entrarão em pauta a partir da reunião seguinte, salvo os
casos de urg~ncia, a crit~rio do Presidente, ou em virtude de reso
lucão do Plenário, a requerimento de qualquer Conselheiro. -

> • Artigo 36 - É ordinária a sessão cuja realiza-ão tenha si-
do prevista no programa anual de trabalho do Conselho Federal de
Biblioteconomia.

Ar~igo 37 - É extraordinária a sessão convocada nos perío-
dos de recesso do Plenário, quando da ocorrência de evento que,por
seu vulto e L~portância, a critério da Diretoria, justifique a oro
vidência. ~ -

ParágrafO único - A convocação das sessões extraordinárias
sera especIfica, para a apreciação do evento que a obrigar e prec~
-dida de justificação.

Artigo 38 - As reuniões extraordinárias, realizar-se-ão na
sede, sempre que convocaàas, nos termos deste Regimento.

Parágrafo único - Em caráter extraordinário poderá
o Conselho Federal reunir-se fora de sua sede.

Artigo 39 - As sess6es ordinárias constarão de:
I - abertura e verificação do "quorurn";

11 - discussão e aprovação da Ata da sessão ante-
rior, assegurando a qualquer Conselheiro requerer sua retificação
que, se deferida pelo Plenário, constará da Ata da sessão em que
foi solicitado. Aprovada COTIl ou sem retif i cação, a Ata será sub s --
crita pelo Presidente e pelo Secretário;

111 - comunicações e entrega ao Secretário de propo~
tas e requerimentos a serem submetidos à consideração do Plenário,

IV - leitura pelo Secret~rio, dos pap~is entrados
no Conselho Federal~

V - exame de indicaç5es, propostas, questões e pr~
cessos de natureza administrativa;

VI - ordem do dia, corepreendcndo:
a) designaçãc de comissõesi
b) distribuição de proc~ssos;
c) tratalhs nas cODi~sôe~i
d) julg2~ento de proccsso~;
e) aPIsciaç~o dos re:ct~rios d~~ c0rnissõesi
~, -, 1- . - - ,~, t
I; r e i at.os oe prOC€SE0~ 2!!C_UlCl('!:' r.a pau ai
~) ~J.:sc-...-:ssãr. c132 p.l-O~ .·~~-.:::c f r crur-r i rnert o s :
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~~5C~Esao ~e assuntos de destaque ou de nature-
201 urgente;

j) assuntos gerais;
1) encerramento dos trabalhos.

~Itigo 40 - Poderão participar das sessões da Diretoria na
qualide.de d.~ convocados ou convidados, sem direito a voto, os de-
~ais membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Bibliote-
conomia, e outras pessoas, a crit~rio do Presidente.

Artigo 41 - Em manual normativo e especifico serão compila
dos ~s procedimentos a serem observados durante os trabalhos dai
s e s sc-e s , ~

Artigo 42; As deliberaçõ~s serão tomada~ por maioria dos
Conselhelros presentes, com exceçao das proposiçoes referentes aos
seguinte= ãssun~os cuja aprovação dependerá de voto da maioria ab-
soluta:

~a)
h)

alterações de Regimento Interno~
realização de sindicância ou inquérito em Conse
lhos Regionais, e suspensão provisória de sua
autonomia~

c) revisão de deliberações anteriores do Plenário.
p...rtigo43 - As Resoluções aprovadas serão divulgadas na I~

prensa Oficial.

CF.P1TULO VI

DA ORDEi'1 DOS TRF.BALHOS

Artigo 44 - Havendo numero legal para deliberar será decl~
rada aberta a sess~o. procedenco-se ã leitura e aprovaç~o da Ata
e, e~ "seguida, será aberto um perlodo de expediente, para comunica
ções e o registro de fatos ou comentários sobre assuntos de nature
za geral, passando-se, então, à Ordem do Dia. .

Artigo 45 - Ao Presidente caberá resolver as Questões de.
Ordem e poderá determinar, antes do inIcio dos trabalhos, as nor -
mas para uso da palavra.

Artigo 46 - Iniciada a sessão, o Presidente poderá inter -
rompê-Ia momentaneamente.

Parágrafo único - A interrupção, em definitivo, só poderá
ocorrer por deliberação do Plenária.

Artigo 47 - A Ordem dos trabalhos, salvo requerimento de
inversão ou urgência, aprovado pelo Plenário, será a seguinte:

I - expediente: leitura, discuss~o e aprovação da
Ata da sessão anterior e leitura de ofícios e comunicações;

11 - ordem do dia: de Li bera çó es a respei to de maté·-
rlã de competência do Conselho Federal e recursos.

_ Parágrafo ~~íco - Serão obrigatori~mente apreciados em se~
sao secreta, os processos qu e envol v am mater ia disciplinar.

l-..rtigoi!8 - J:.. chamada para discussão e votação de casos e
t-· h' . " P.l- -. h' - -e ~ma eraas s'..L"'l!,e1:.10aSao enarro r oriec ecera , sempre que po ssi.v e; r a

ordem cronologica de entrada na secretaria.§ 19 - Poderá ser requerida a urgência ou preferência pcr
qualquer Conselheiro, desde qu e fundamente o scu requerimento 1 ou-
vido o ~elator, quando for o caso.

§ 29 - Poderâo ser formulados verbal~entG, e logo votados,
r2GUErimen~os yisandc ao adiamento da discussão de matéria constan
·'-E:d2 Orde,-<do Dia r ou ã prarrogaç~o do t.ernpo da reunião.

§ 39 - Assuntes ou processos não constantes da ordem do Dia,
SGmE~te ser~o objetos de aprecia2~o quando decidido pelo P!en~rio.

Artigo 49 - A correspondencia, processos, proposiçoes, re-
eu rso s , consul tas! rec larneções e d eraai s documentos recebidos pelo
Cc nse Lhc I'ederal de Biblic:'econo:t.iaI serao registrados no protoco
, ...=:!:.......-.- r< ,- + ~ .; ~ f""'<.:l .; :. d- ..- :: ,-- c. - ..:,...::- -...-. . - ..,,...... ,....t "':'r +- ,_:r-.1.0 v.e> ,:,·:::.__ e~ __r-,-~ e env~m~r,..a 0:= o ~.:..~::o.:..·_e,,_ld, CE',TIOarneH.e 1,ls~r..LJ.
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:.~-::" c ::::. - ~ .....r e r.t.e c. e xp ed í.e n t.e qu a Lqu e r Cc-n s c Lh e i r o Io'",,(
ra usar da paLav ra . pelo t.empo de 5 (cr nco ) m í nu to s , para (H-:S\lnt~'

Que lhe áiga respeit.o 0":.1 que seja de .interesse do Conselho Frrd crcl
de Biblioteconomia.

§ 19 - O Presidente inscrever§ os Conselheiros que dcs0jn-
rem fazer uso da palavra na ordem das solicitações, e nessa ordero
a palavra lhes será concedida~ ,

§ 29 - Os apartes somente ser~o concedidos com a aquiesc~n
cia de qu~~ estiver no uso da palavra.

-A.rtigo 52 - 'Será organizada pela Secretaria a pauta para
ser apreciada na Ordem do Dia das sessões, que deverá estar à dis-
posiç~o dos Conselheiros, com a possivel anteced~ncia.

- Artigo 53 - As propostas e representações aO' Conselho Fede
ral de Biblioteconomia dever~o ser apresentadas, por escrito, C0~
a assinatura do interessado, ~s secretarias dos Conselhos Regiona~
ou à do Conselho Federal, ou às sessões, ~ hora própria, podendo I

no ato, ser fundamentada oralmente.
Parágrafo ~ni60 - Havendo necessidade, o Presidente desig-

n~ra um Relator para emitir parecer sobre a proposta ou represent~
çao.

(' Ar t í.co 54 - Nenhuma propo'"otaou representação deverá se:r~td i.sci tida ou ~ ro tada na lesma se.ss:o em que houvnr sido apresenta-
da, s aLvo se, versando sobre asse it.o de mero ex: lediente I o Plenã -
rio p rse r em Uscussão e votação o mediante requ ~rimenoo:ode urgen -
cia T I...\U quanô o por motivo relevar.te I o ConseLhr di spe osar I nt ers-
ticio reqimental.

~arãgrafo Gnico - Os subF~itutivos ser~o discutidos e vota
dos com a proposta ou representaçao, sem maior retard~mento.

Artigo 55 - ApÓ3 os~cons{>lheircs insc:citos terem se pro-
nunciado, o Presidente us ara da palavra I se 111eaprouver e, em se-
guida, anunciará o encerramento da discussão o propondo a matéria
para v·O)tação.

Artigo 56 - Será permitida a declaração de voto, inclusive
por escrito e" obrigatoriamente constará da ata.

Artigo 57 - Encerrada a votação de qualquer proposição, se-
rá feita a contagem de votos e o Presidente proclamará a decisão.

parágrafo único - EITlcaso de empate, caberá ao Presidente
o voto de qualidade.

Artigo 58 - A apreciação, discussão e votação da matéria
da Ordem do Dia referente a processos disciplinares e aplicação de
penalidades, obedecerão às normas especiais estabelecidas no "CapI
tulo VII - Dos Processos, Recursos e Revisões", deste Regimento. -

Parágrafo único - Em se tratando de processo sobre o qual
já exista matéria julgada, poderá o Presidente decidir por egftida-
de, cabendo recurso ao Plenário.

CAPITULO VII
DOS PROCESSOS, RECURSOS E REVISÕES

Seção 01
Das Instruções

Artigo 59 - Os assuntos abrangidos pela competência ou co~
preendidos nas atribuições dos órg~os do Conselho Federal de BibK'
teconomia e pertinentes a sua administração, serão compilados, pa-
ra tramitação e guarc3. em autos ou processos protocolados e ficha-
dos, com suas folhas rume radas e rubricadas.

Paráqrafo fini~o - Os autos ou processos a que se refere c:
te artigo, apôs estarro

11 decididos defini tivamente, considerada a
relevância dos assunttS trataJosr a critÉrio da Dirrtoria,serão ~o
quí.vado s após t.ombarne.to feito através de registro nas respect í ves
fichas, dos desDachos ~ue autorizarem ~ providência.

Artigo (:,O - Pr~ »a rado s os autos ou processos e já i n st.i 1:5--
cos, se râo eric arní nhado a à Presicênci2 paTê. o despacho inicia.l íl'.:
d~strib~ic~o aos Conse]i eiras, obEdeci~a~ as área_ de cc~pct~r~i

.:; ~ ,
f-~~ê\_:=;''''C.,:":·-:~:- :·.e:...~~ç, !~'?~ -?J1::'C'{ e é}ten.j~-!--rjo, s crnpr c c.uc ~""(.)~:~.J\"('
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:::_5_::::- _ -=-a.-_-::açã seja éisciplinada por leis, ou 1"('-

gula~e~cos especI~icos.
§ 29 - Os processos que, po: sua nat~reza, exigirem a pro-

n'J.nciamentoda Diretoria ou do Plenario, serao encaminhados a con-
sideraç~o destes 6rgãos, instruld~s com o pronunciamento conclusi-
vo de um Relatar ou de uma Comissao Relatora designados pelo Pr~s~

6. 39 - Feita a distribuicão, a Secretaria remeterá de inlE.-
diato,o ~rocesso ao Reiator desi6nadc, que deverá apresentar por
escrito,Lno prazo estipulado, o seu relat6rio e voto fundamentado
para apreciaç~o do Plen~rio.

Artigo 61 - O Conselheiro designado para a funç~o de Rela-
tar ou membro de Comissão Relatara poderá, no prazo mínimo de 24
(vinte e quatro) horas, considerar-se impedido para o exerclcio da
função, atravis de declaração fundamentada dos motivos de seu imp!
dimento, designando o Presidente outro Relator, caso julgue proce-
dente a incompatibilidade alegada.

§ 19 - Cabe ao Conselheiro Relatar impedido, recorrer ao
Plenária, no caso de indeferirnento de sua justificação pelo Presi--
dente.

§ 29 - Aceito o impedimento, o Conselheiro não poderá par-
ticipar da discussão e votação da matiria ou julgamento do proces-
so.

Seção II
Dos Prazos

Artigo 62 - Do expediente am que for designado o Relatar
ou a Comissão Relatora constará, expressamente, o prazo para a ap~
senta~ão do relat6rio.

§ 19 - O prazo será estabelecido pelo Presidente, conside-
rando a complexidade da matéria e a urgência pretendida para a de-
liberação a ser tomada.

§ 29 - Através de pedido justificado, do Relator ou da Co-
missão Relatara, o prazo estabelecido inicialmente poderá ser pror
rogado, a critério do Presidente. -§ 39 - Se as diligências julgadas imprescindiveis,'retarda
rem a elaboração do parecer, a comissão Rela~ara ou Relatar reque=
rerá ao Presidente do Conselho prorrogação do prazo.

§ 49 - A Comissão Relatara ou Relatar pOderá solicitar-in-
formações ou diligências que julgar necessárias à instrução do pr~
cesso.

Serão III
Dos Pareceres

l\,rtigo63 - Na Ordem do Dia será f ei ta alei tura .d Ls cu ssâo
e votação dos pareceres dos Relatares sobre processos que lhes te-
nhfu~ sido distribuídos, de acordo com a pauta.

§ 19 - Os processos relatados pela Comissão de Contas te-
rão prefer~ncia para leitura, discuss~o e votação.

§ 29 - O relatório poderá ser verbal, mas o parecer sera
sempre escrito e f und arnentado .

§ 39 - Será obrigatória a leitura dos pareceres elabora-
dos.

§ 49 - Feito c relatõ~io e a leitura do parecer, o Presi -
de~te declarará iniciada a discussão, dando a palavra aos Conselhci
rcs que a solicitar~m.

§ 59 - A disc~ssão versará sobre a conclusão do parecer,
fedendo os Conselheiros apresentar-ltes e~endas por escrito.

§ 69 - Será. facultada a palavrê: .::qualqu.e:rConselheiro Ser:
~re ~clr--.. y--:..,,...,, 0'1"" r- 'r":n ~ rri nu t.o s -. )0-"'" -, J,'C: T • r: ( ' .. -.~ r-'-.j.~ ~.,_.o.,.'-' '-::> ,_-,-.,co:"._..1.: ~::::, pI\.)r_,-,Si3.JE1· por malS:.J CJo,

co ) rr.í nu t c-a , c~ j;jIzc· co Presidente, s c Ivo o P'c.lator,qUE.: ao fin·_
c : .:c "C'1_-.;.-,,=.~.r. 'd'::~'; .-~i~-E:i-:'o Z:. ::C'·JC' ~:::-c:1L.r:ci.c,:-E-r;to, po r ig'JüJ p re r o ,



§ 79 - O Conselheiro, com a palavra, poderâ conceder apal-
tes que serão descontados do tampo do aparteant.e. _

§ B9 - Durante a leiLura do relat6rio e vot.o do Relatar Dill
serã permitido aparte.

§ 99 - Após falar o Relatar, respondendo às arg~ições, o
Presidente dará por encerrado o debate.

~ 10 - O relatório do Conselheiro Relator constará de resu
mo e de ãnálise do mérito do processo. _.

§ 11 - O voto do Relator deve contar os fundamentos conclu
sivos e o parecer do mesmo sobre a decisão que o Plenário pocer~'
adotar.

§ 12 - O Acérdão da decisão proferida pelo Plenária sera
assinado pelo Presidente.

Se<;éZO IV
Da Vista ao Processo

Artigo 64 - A Diretoria ou Plenária, respeitada a urgência
requerida pela matéria, poderá conceder vista ao processo, na opor
tunidade de seu julgamento. ao Conselheiro que o solicitar. -

§ 19 - A vista, deferida a um Conselheiro será considerada
coletiva, beneficiando, ta~bérn, aos que se inscreverem, no ato, pu
ra usufruir daquele recurso. -

§ 29 - O prazo de vista estabelecido para cada Conselheir~
será improrrogável até a reunião subseqüente, no máximo, podendo
ser devolvido na mesma reunião com voto fundamentado.

~ § 39 - Q processo objetivo de pedido de vista será, ~utom~
iC3...'i1ente,considerado em regime de urgência para a apreciaçao na

sessão ou reunião seguintes.
§ 49 - O pedido de vista não impede que os demais Conselhci

ros profiram seus votos, desde que se declarem habilitados.
§ 59 - Se houver impugnação justificada ao pedido de vista,

o Plenário decidirá.

Seção 1/
Da Defesa

Artigo 65 - Será permitido ao int~ressado, ao advogado de
parte ou a pessoa que o represente, comparecer à sessão em que o
processo for apreciado, sendo-lhe facultado o uso da palavra dura~
te vinte minutos, prorrogáveis a juizo do Plenário.

§ 19 - Após a defesa do caso o interessado, o advogado de
parte ou a pessoa que o represente deverá deixar o recinto.

§ 29 - Em seguida o Presidente do Conselho abrirá a discus
são, concedendo a palavra ao Conselheiro que a solicitar.

Seção VI
Do Extravie de Pro~cscos

Ar t í qo 66 ~ Verificado o extravio ou deterioraJão de pr o
cesso, será ele restaurado segundo as disposições do Codigo de Pro
cesso Penal sobre a matéria. -

Artigo 67 - A peti9ão para reconstituição de processo ex-
traviado, no Conselho, sera distribuída, sempre que possível ao Pe
lator que nele estiver funcionando. -

Artigo 68 - O Relatar apreciará o novo processo até o pon-
to em que deva .julgar reconst~.t.uLdos os autos extraviados.

Artigo 69 - Concluida a reconstituiç~ü, seguirá o processo
a julgarnento, mas aparecendo o processo or iginal, ser-lhe-ão apen-'
50S os autos reconsti tulc.os, pr osseçu í nôo-vs c, o f e í to na f orm a rr.....'
J.ar.



Da 1/0 taçao

Artigo 70 - Encerrada a discussão e verificada a existên-
cia do "quor:um'".o Presidente procederá à vot.ação, só adroi tindo o
uso da p~lavra para a formulação~ou encaminha~ento de votação ou
de Questao de ordem, a seu critetio.

~ Par6.grafo único - O adiamento da votação da matÉ.ria somen-
te terá lugar com a a.provação·da maioria dos presentes, desde q!.1e
sollei tado logo após o enc errarnerrt.oda di scussão.

Artigo 71 - O processo da votação, que pode ser indicado"ex-
-officio" pelo Presidente ou resultante de deliberação do Plenário,
sera:

I - simbólico,
11 - nominal;

111 - por escrutlnio secreto.
§ 19 - Na votação simbólica, os Conselheiros que votarem a

favor da proposição, deverão ficar sentados.§ 29 - A votação nominal, far-se-á pela ordem de colocação
dos Cop-selheiros no recinto, da esquerda para a direita.

§ 39 - A votação por escrutinio secreto será feita median-
te cédulas manuscritas ou datilografadas, recolhidas ã urna,à vis-
ta ~o Plep-ár.l0,apurados por dois escrutinadores e ·em seguida inu-
tilizadas,

Artigo 72 - ]:..ordem de votação será a seguinte:
I - relator;

11 - presidente;
IIr - demais Conselheiros.

§ 19 - Apurados os votos proferidos pelos Conselheiros, o
Presidente orocJamari o resultado que constará da Ata.

. § 29 - Se houver empate, cãberá ao Presidente o voto de
qu a Lí.dade •

§ 39 - Conclulda a votação, nenhum Conselheiro pOderá modi
ficar seu voto.

§ 49 - Os Conselheiros que forem vencidos poderão apresen-
tar,-por escrito, declaração de voto, com as razões da divergência,
que será anexada ao processo.

§ 59 - Quando o voto do Relator for vencido, o Presidente
designará quem o deva substituir na redação e decisão do Plenário.

r< ~ F-r-:;eçao .'1.J..1
Das Deliberações

Artigo 73 - As deliberações serão tomadas pela maioria de
votos dos membros presentes.

§ 19 - proclamada a decisão, não poderá ser feita aprecia-
- .••.t-' \...çao ou cr1~1ca so~re a mesma.

§ 29 - O ato formalizando a decisão, será lavrado no proc~
so e assinado pele Presidente e pelo Relator, ou, se vencido este,
pelo autor do voto vencedor.

Artigo 74 - Na parte final da sessão, denominada Assuntos
Gerais, serão discutidas e votadas proposições apresentadas, por
escrito, pelos membros do Conselho Federal de Biblioteconomia.

poderá suspender, em caso extra-ArtiGO 75 - O Presidente
ordinário, d~cisão do Plenário,

§ 19 - Quando o Presi~ente usar das prerrogativas concedi-
das por este artigo, ato de sz sp en sào vigorará até novo julgamento;
para o qual o Presidente convocará segunda reunião, no prazo de 30
(trin~a) dias, a contar do seu ato.

§ 29 - No segu~do julgamento se o Plenário mantiver a deci- 2 ""') f....·..L \ "'\ r 1'" - ",-sao por 1_ ,GOlS ~erçcs; aos _onSe_n€lrOS presentes, entrara e~a
em vjgcr irne~iatame~te, não havendo, necte caso, nova discuss~o da
F..ê. t.ér i õ. •

-r .-:: - •• -,'., '.- # •• ..:...-
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s.: _':'~8 --; - D2S decisões do Conselho Federal de nibliot('('c
- r.c.a ca~e s ome n t e um pedido de reconsideraçâo, solic i tado pela [\:~
~c interessada, no praze de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaç~o.

§ 19 - Esse ped í.do poderá ser fei to pelo interessado ou por
procurador legalmente habilitado, ou, no caso de sua Morte,For c6n
jugef ascsndemte, descendemte ou irmão.

§ 29 - Quando, no curso da reconsideraç~o, falecer a pes-
80a euja condenaç~o tiver de ser revista, o Presidente db Conselho
Federal nomeará éurador para defesa.

Artigo 78 - O Conselho Federal de Biblioteconomia procede-
rá à revisão de suas decisões Dunitivas auando a decisão condenatóL < _

ria estiver f undame ntad a em d epo í.rnen to , exames ou documentos poste
riormente comprovados falsos o~ quando,após decisão, descobrirem =
+s e novas provas que justifiquem modificação da decis~o anterior /
ou, ainda, evidenciarem-se circunstâncias que determinem ou autori
zero diminuição da penalidade. --

~xtigo 79 - A revisão será iniciada por petição dirigida K

Conselho Federal de Biblioteconomia e instruída, e~m julgado, a de-
cisão condenatória e mais as peças dos autos necessárias à compro-
vação dos fatos argüidos.

parágré:lfo-único - Não, será admissivel a reiteração do ped~
do, salvo se fundad-a em novas provas, a jui zo do Conselho Federal.

Artigo 80 - Julgada procedente a revisão, o Conselho Fede-
ral de Biblioteconomia poderá alterar a classificação da infraçâo,
absolver, modificar a pena ou anular o processo.

Parágrafo único - Não poderá ser agravada a pena imposta
vela decisao revista.
. 'Artigo 81 - A absolvição implicará no re~tabelecimento de
~odos os dir~os perdidos e~ virtude da condenaçao.

Artigo 82~- Nos casos de suspensão ou cassação de exercí-
cio profissional, o 19 (Primeiro) Secretário, alé~ de outras medi-
das, providenciará a publicação da decisão do Conselho Federal de
Biblioteconomia na Imprensa.

CAP!TULO VIII
DAS PE~P~IDADES E SUA APLICAÇÃO

Artigo 83 - As infrações aos dispositivos legais vigentes
e ao Código de Ética Profissional do Bibliotecário, sujeitarão os
membros efetivos e suplentes do Conselho Federal e dos Conselhos
Regionais de Biblioteconomia ~~ exercício de seus mandatos, às pe-
nalidades cominadas naqueles d LpLoma s legais.

~ 19 - Considerada a gravidade da infração cometida e o
grau da penalida~e aplicada, os membros efetivos e suplentes do Co~
selho Federal e cos Conselhos Regionais estarão sujeitos às pena1i
dades acessórias de:

a) advert~ncia, pelo Presidente, em car~ter reser-
vado;

h) advertência, em sessão plenária, constando da
Ata da reunião, o teor da advertência;

c) susp~nsão do exe rcLc í o do mandato até por 3 (trôs)
sessoes;

d) cassação dos ~andatos de Conselheiros e/ou de
membros dê Diretoria.

§ 29 - A condenaç20 na Justiça Civil, Criminal ou Militar
constitui agravante para a gradação das penalidades previstas nes-
te artigo.

Artigo 84 - Para todos os casos de aplicação daE penalida-
~e~ referidas nas allneas b, c e d do artiqo ante~ior, o Presidcll-~ - ~ - - , - ~. '"a f'tF C~Sl~nar& CO~lssao 02 1nquerltc, centro o prazo qucor (~Stl~~
=~~0. ,u~ 2Drese~tar~ relat6rio e oarecer ao PJen5rjo.

- ~ ·r=-N-'-- .ç~, '-;r--i~". - -c Gx~,",'ã;:; o -'~"l1V-UP1" (l-o d ; c l(-rc.O~:•__c _~._':.:..::.2:_~=-~:.~'" .LI •..J.:;....I.. -' . \"loJ. 0,- I .1..: . ..J... .

•• r ~ (.;,: r 'T' ,- • .' ••...•~~



C.r:..?lTULOIX
DA DIRETORIA

Seção 1
Das Disposiçoes Comwns

Artigo 85 -- 1-'. Diretoria, órgão executivo do Conselho Fed~-
ral de Eiblioteconomia, ~ integrada por 4 (quatro) Conselheiros efu
tivos, eleitos com o mandato de 3 (tr~s) anos, pelo Plen;rio, par;
o exerclcio dos cargos de Presidente, 19 (Primeiro) Secret~rio, 29
(Segundo) Secretãrio e Tesoureiro.

§ 19 - A eleição da Diretoria, com exceção do Presidente,
obeãecerá ao critério de escrutinio secreto e será realizada ne
primeira reuni~o ordinária, após a nomeaç~o do Presidente do Cons~
lho pelo Presidente da Repfiblica.

§ 29 - Os membros da Diretoria serão empossados, pelo Pre-
sidente do Plenário,na mesma sessão em que forem eleitos.

Artigo 86 - Na ocorrência de falta ou impedimento ocasio-
nal de membros da Diretoria, as substituições serão automáticas e
processadas da seguinte forma~

r: - o 19 (Primeiro) Secretário aCW1lulará o exerci-
cio de seu carqo com o do Presidente;

-11 - o 29(Segundo) Secretãrio acumulará c exerci-
cio de seu cargo com o do 19 (Primeiro) Secretário ou do Tesourei-
ro~

111 - o Tesoureiro ac:..unulará o exercicio de seu car-
go com o do 19 (Primeiro) ou 29 (Segunco) Secretário.

Artigo 87 - O membro da Diretoria que faltar, com ou sem
justificativa ou licen~a prévia do Conselho Federal de Biblioteco-
nomia, a 2 (duas) sessoes consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas,
no perLodo de 1 (um) ano, perderá o cargo da Di!!etoria, sendo de-
clarada sua vacância.

Artigo 88 - O afastamento de cargo da Diretoria, por lice~
ça ou qualquer outro motivo, por mais de 90 (noventa) dias conse -
cutivos ou intercalados, no perlodo de l(um) ano, implicará na per
da do cargo, sendo declarada sua vacância.

Artigo 89 - Na ocorrência de vaga de qualquer cargo da Di-
retoria, fará o Plenário nova eleição para o seu preenchimento pe-
lo tempo que restar do mandato a ser cumprido, na primeira reunião
que se realizar ap5s a verificação da vaga.

Parágrafo único - Até que se realize a eleição a que se r~
fere este artigo, a vaga será preenchida na forma prevista, no'ar-
tigo 86, deste Regimento.

Artigo 90 - A Diretoria será auxiliada por comissões de
três membros cada uma, sob a coordenação do escolhido para tai fim,
eleitos conjuntamente com aquela.

Ar t.íqo 91' - Compete à Diretoria, além do desempenho de suas
funções:

I - decidir, corno órgão superior, os assuntos con--
cernentes aos servidores do Conselho;

11 - dirigir os trabalhos da Assembléia de Deleqa -
dos-Eleitores a que se refere o capItulo XIV deste Regimento; -

111 - aprovar as atas de suas reuni6es_
Artigo 92 - A responsabilicace ad~inistrativa e financeira

do Conselho Federal de BibliotecoDomia e a Eua representação amp10
Cê.be.l"'r' 20 Presiriente, através de acb:o coordena.da com os demais Dire
teres, nas ~reas polltico-Drofissional, administrativa, econ8mico~
contábiJ. e financeira _ ~

§ 19 - A área polItico-profissio~~l cabe ao Presidente
seu eventual substituto.

G 29 - A área administrativa cabe aos Secretários_
§ 39 - A área ec~n6~ico, co~~ã~j: ~ financeira cabe ao Te-

s o ur e Lr o ,

r

e



~~=~. exec t~ 'C e coordenador da Diretorj~
E~Cl2, co~ 2trlhui~6es definidas neste Regimento.

Artigo 9~ - P Diretoria reunir-se-~ se! pre que necess~ric
~0r sinoles convocaç~o do Presidente, em sess6es ordin~rias ou ex-
iraordi~~rias.0 esp~ciais.

Parãgrafo tnico - As sess6es ~erio car~ter pr~vado, poden-
cio, no entanto, serem realizadas sessoes secretas e publicas.

Artigo 95 - t ordinãria a scss~o cuja realizaç~o tenha sj-
do prevista no programa anual de trabalho eo Conselho Federal
Si.:-.....I ioteconomia.

Artiao SE - ~ extraordin~ri.a a sess~o convocada quando da
ocorr~ncia d; evento que por seu vulto e importãncia, a - crit~rio
do Presidente, justifique a provid~ncja.

Parágrafo único - A convocação da
ra especifica para a apreciação do evento
da de justificativa.

Artigo S7 - A Diretoria deliberará por maioria de votos,c~
bendo ao Presidente o voto de qualidade.

§ 19 - O õ/quorum" minimo para deliberar será de 3 (três)
Conselheiros-Diretores.

§ 29 - A verificação do "quorum" precederá a abertura dos
trabalhos das sess5es e será feita atrav~s de chamada processada
pelo Secretário e ap5s a assinatura do livro de presenças.

§ 39 - ;!:l .i nex i st.ê nc ía de "quor um I' inplicará na' transferên-
cia da sessão, pelo Presidente, para outra hora ou dia.

Artigo 98 - As deliberações da Diretoria serão divulgadas
através de atos do Presidente e, constar~o de atas específicas das
scss6es respectivas, assinadas pelos Conselheiros-Diretores e 0F -
cLone Imerit.e , pelos eventuai s participantes I convocados ou convida-
aos ..

de

sessão extraordinária se
que a motivou e precedi=

Seção IJ
Do Presidente

Artigo 99 - O Presidente do Conselho Federal de Biblioteca
nomia e o seu responsável administrativo, inclusive pela prestaçãõ
de. contasr perante o órgão competente.

]l.rtigo100 - são ainda atribuiç6es do Presidente do Conse-
lho Federal de Biblioteconomia:

I - representar o Conselho Federal, ativa e passi
vamente, ern juizo e fora dele, e const.ituir mandatários perante au
toridades e 6rg~os p~blicos, inclusive jueiciais, praticando todo~
os atos de direito, necessários ao pleno vigor de seus estatutos ~
gais ao exercIcio de suas atribuições; -

11 - zelar pelo livre exerclcio da biblioteconomia.
pela dignidade e independência do Conselho Federal e de seus meI~ -
bras;

111 - zelar pela honorabilidade, autonomia, prestl-
gio e decoro da Instituiç~o'e pelas lpis E regulamentos ref~rentes
ao exercicio da profissão de Eibliotecário;

IV - tornar medidas urgente~ de defesa da Classe C~

do pr5prio Conselho Federal;
\' - proibir a publicação d e expressões e oo ncei '-

tcs inconvenientes;
VI - adotar todas as medidas necess~rias ~ realiza

fLna Lidade s do Conselho Fédcr C'!. r t·em corno , a sua adrní.n í s -:
propondo ao ?len§ric as Que estiverem fora de sua alçada;

VIr - dirigir as atividades do Conselho Federal
sGpervisionar a ação dos Conselhos Regionais;

'VIII - cec i d í r "ed r eferendum' C0. Plenário, os caS02
r: •..... -rí""'e _·("'~ Lric Lusi ve sorr est.arido etT"": cas""s (,ceoc í o ai s dec i -_.;: •...•.-::. .Le, __o _V~-"'-r .. ---_:::>_ •...•! '-I "", .. ~ X -t.·.J.. n~, _
?CES do col·--=:sj_aao ó.eli~·r:·~_·ê..ti"{~:-o~

decis30 de ~lc~5rio que iulaar• _ J

-c ao das
trêlç'2C;

e

1:: -



- ccn~oca~ suplentes para a substituiç~o dos
-~~~~eirc~ cfetl.~os:

~ XII - de sLqrrar membr o s "ad hoc " e dar-lhes posse;
X~II - convocar ordinária e extraordinariamente o Con

r eLho FeàL 0.1 e· a J:5se:rnhléla dos Delegados Regionais organizando as

h) ffi0ntend?a ordem;
abrindo, sucpendendo,
t r ar.a Lho s ..

.r-. :
~ ! adiando e encerrando os

~cRpectiv2S p2utas;
XI',' - promover 1 periodi c arne nt.e, reuniões dos mera-

t.~·o~~do s Cor.seLr-o s l-",de.ral e ResioD3.i.s,para discutir problemaspro-
íj.ssionais c fixor diretrizes:

XV - presidir as sessões do Conselho Federal:
&) orientando e disciplinando os trabalhOS;

pelos
Y\71

s ec r e t â r .i.o s :

d) propondo e submetendo as questões à delibera -
ç~c dorPlenário, concedendo a palavra aos Con-
selheiros e, negando-a aos que a pedirem sem
direi t.o :
advertindo o orador que se desviar do assunto
e estiver falando sobre matéria vencida ou fal
tando cem a consideração devida ao Conselho F~
deral e a seus membros ou referindo-se de manci
ra imprópria aos poderes nacionais ou aos s~us
representantes, cassando-lh€ a palavra se nao
for obedecido;

f) apurandc os votos e proclamando as decis6es do
Plenário;

- dirigir as reuni6es e assembliias

e)

XXII - presidir, orientar e disciplinar as sessoes

assistido

X7II - decidir, conclusivamente, as Questões de Or-
deI'::e com recurso ao Plenário, as reclamações formuladas pelos Co~
selilelros,. os incidentes processuais e as justificações de ausên-
cia dos Conselheiros:

XVIII - pr ofe.rir , a Lêm do voto comum, o de qualidade,
em caso de empate:

XIX - visitar, pessoalmente, durante o triênio, to-
êas 2S sedes dos Conselhos Regionais visando dar e receber de cada
~~ deles, e da classe bibliotecária, sugestões para um maior entr~
samento da profissão;

XX - cooperar con o Presidente de qual~Jer Conse-
lho Regional em matéria de compe t.ênc í.a deste, sempre que solicita-
do~

XXI - corresponder-se, em nome do Conselho Federal,
.f- '" '-. - , -... , ' -e d ' d d' ,tcom aUc..orloõoespUbJ.lCôS e pessoas I1Slcas e ]Url lcas e lrel o

privado;

eleitorais;
XXIII - marrt.e r intercâmbio com as entidades estrangei

ras e congêr:8res e fazer representar C' Conselho Federal em concla=-
VPS nacionais e internacionais;

XXIV - delegar a representação do Conselho Federal
eG selenidaees, reuni~e3, etc., a um Conselheiro, quando n~o puder
cC~'Farec€:r,pessoalmente e c 19 (Primeiro) Secretário encontrar-se
- '··'FE':'i ~c:o f _ tambér er:'C~ tros cases que julgar conven.í erit.er

xv~ - delegar atribuiç6es a membro do Conselho Fede
.:;'::] ;

Z~V! - coordenar os trabalhos das Assessorias;
~XV=I - ~esig~ar Relatar para estudar e dar parecer

:::,:;•...:--~. GS assur.t.o s 2. serem submetidos ao Plenário;
XXVIII - despachar os papéis, distribuir os processos

~~~ ?01ator~~ e cor el~s assinar as deliberaç5es aprovadas;
~XIX - cr~ar Co~is56es ou designar Conselheiros para

0s~t?clficõ.:::;
\.~~ - :::~rsri~tE~der e O~~c~t3r os serviços do Cons~

"-·c~·--:.:.:!: c...-:-~;&tÇr, c e r pCSSCr promover, licenciar,pu-
.:



=- == - as -~__a; , c0::-. o :-"('crct5r~o, as Rcsoluçôe~ I '{

_ c_~ ~_~_ S~ÇÕES ~orGatjvas do Conselho Federal;
·XXXIV - nomear comissões especiaU z ada s , para o C~~1t~--

de de assuntos administra tivos e profissionais f assim como pc sso.r l
necess&rio aos serviços do Conselho Federal, firmando os respecti-
vos atos com o Secretário;~ xxxv - submeter ao ~lenário o quadro d~ pess0a.~ ~o
Conselho Federà're" propor a cr iaçao de cargos e funçoes, a f a xaç ao
de salários e a concessão de gratificações;

XXXVI - adquirir e alienar bens móveis até o limite
de 50 (cinqüenta) vezes o valor do maior salário-rnlnimo regional;

XXXVII - adquirir e alienar bens imóveis quando ob t í d~
a autorizaçâo do Plenária, observadas as exig~ncia5 legais:

XX}:VIII - coordenar os trabalhos de elaboração do orça-
mento do Conselho Federal, submetendo-o à aprovação do Plenári.o;

XXXIX - organizar, com o Tesoureiro, a proposta orça-
mentária anual a ser examinada e aprovada pelo Plenário;

XL - elaborar, com o Tesoureiro, a prestação de con
tas para enca~inhamento ao órgão competente:

XLI - autorizar despesas, requisitar passagens e mo
vimentar as contas bancárias firmando com o Tesoureiro todos os
atos de responsabilidade financei~a inc~usive autorização de desp~
sas, cheques, contratos, procuraçoes, tltulos, balanços e demais
doc~~entos de natureza econômica;

XLII - apresentar ao Plenário o Relatório Anual de-
monstrativo e _fi~nceiro e encaminhar à Inspetoria Geral de Pinan'-
ças do ~Enisterio do Trabalho os documentos do movimento f Lria nce í.>

ro;
XLIII - propor ao Plenário, a abertura de crédltosadi-'

cionais e a transferência de recursos;
XLIV - assinar os diplomas conferidos pelo Conselho

Feder'al;
XLV - zelar pelo bom funcionamento do Conselho Fede

ral, expedindo Portarias, Instruções e Ordens de Serviço;
XLVI - cumprir e fazer cumprir a legislação referen-

te ao exercício da profissão de bibliotecário, as deliberações e
decisões do Plenário, bem como, as disposições deste Regimento;

XLVII - apresentar relatório de sua gestão, ao final
do mandato.

§ 19 - O Presidente do Conselho Federal será substituído,
em suas faltas e impedimentos, pelo 19 (Primeiro) Secretário e de-
mais m~~bros da Diretoria, na ordem constante do artigo 86.

§ 29 - No cumprimento das suas atribuições regimentais, o
Presidente poderá deslocar-se, sempre que julgar necessário PQrv
qualquer parte do Território Nacional, às expensas do Conselho, d~
vendo cientificar ao Plenário as viagens efetuadas.

Seção III
Do 19 Secretario

Fxtigo 101
I

- são atribuições do 19 (Primeiro) Secrct~rio:
substituir o Presidente em suas faltas e imp~

dimentosi
reuniões e assembléias, elabo·
atas e resoluções e providcll -

11 - secretariar as
rando seus atos preparatórios, suas
ciando sua respectiva divulgaç~o;

111 - dirigir e fiscalizar os serviços da secrcti.-
ria e manter sob sua responsabilidade a guarda dos documento~ do
Conselho ~ederal;

IV - lavrar os t.errnos de abertura e de cnc errarnon-
~o dos livros da secretaria, assinando-os com o Presidente:

V - lavrar as atas e t erro s de posse e cornprorni rr
ce merr.bro s do Conselho Federal, subscrevc nco+a s junto com o Prv: ;.

VI - c ar conr.ec í.me nt c d a s ::U',s o a s r cun í ôcs di. '.,



':::::::::- recener e submeter ao Presidente, para seu co
::::e:::...::-e!'"!to despache, o expediente encaminhado ao Conselho Fedrrél1.i

IX - preparar o expediente do Conselho Federal in-
clusive o que deva ser assinado pelo Presidente;

- X - acusar o recebimento de expediente que nio de
pende do pronunciamento do Plenário e nem do Presidente: -

XI - assinar a correspondência do Conselho Federal,
inclusive em nome do Presidente, quando autorizado;

XII - preparar junto com o Presidente a pauta e a
Ordem do Dia das sessões;

XIII - preparar a matêria das reuniões do Conselho
Federal, dando-1hes a destinação determinada pelo Presidente;

XIV - preparar os processos para despacho do Presi-
dente;

xv - fazer a distribuição dos processos;
)(VI - fazer ver ificações e proclamações de "quorum li ;

X-vII - fornecer os elementos para a elaboração do r~
latório anual da Presidência;

XVIII - propor ao Presidente a criação de cargos ne-
cessários aos serviços da ~ecretaria;

XIX - responder pelo expediente do Conselho Fede-
ral, propondo ao Presidente e com ele firmando os atos de contrata
ção do pessoal necessário à execução dos serviços:

XX - propor ao Presidente a admissão ou dispensa
de servidores;

XXI - submeter ao Presidente a concessão de férias
~os servidores, bem como, de licenças devidamente instruídas;

XXII - elaborar, juntro~ente com o Tesoureiro, sob a
coordenação 60 Presidente, o orçamento do Conselho Federal;

XXIII - organizar e rever, periodicamente, o cadastro
geral ,dos profissionais registrados em todo o País, assim como,pro
-idenciar sua divulgação; -

XXIV - participar das comissões e de debates,exercer
as funções de Relatar, funções "ad hoc" e o direito de voto;

XXV - zelar pelo cumprimento das obrigaç'ões sociais
do Conselho Federal r

XxVI - providenciar a divulgação das Resoluções,Ins-
truções e demais atos do Conselho Federal;

XXVII - apresentar relatório anual dos trabalhos da
Secret~ria;

XXVIII - cumprir outras funções de direção administra-
tiva que lhe forem cometidas pelo Presidente;

XXIX - delegar atribuições ao 29 (Segundo) Secret;-
rio.

Seção IV
Do ir Secl'e Ú'i.ric

Artigo 102 - são atribuições do 29 (Segundo) Secretário:
I - exercer a Presid~ncia nas faltas e impedimen-

tos simultâneos do Presidente e do 19 (Primeiro) Secretário;
11 - substituir automatic~~ente o 19 (Primeiro)Se-

cretário em seus impedimentos e ausências eventuais;
III - colaborar com o 19 (Primeiro) Secretário em

todas as suas tarefas e atribuições.

Seção V
Do Teso _H'.:dro

~Itigo 103 - Incumbe ao Tesoureiro, além da gestão fin?n -
ceira, constante das r.ormas de co~tabilidr.cE pública:

I exercer a P'resí.d é nc Le rias faltas e impcãiJ1llI:-
tos si.rnu1t.âneo s do P~E:S idente e dos SE-C-l"ét..~r ir:.'~;

11 - ci.r i ç í r o setor ,d: aC:1~ .z s t r r.c ao f í nancr-í : ,:
-:-~2~il~~~~E ~c C0~S(:t~ red~Y21'



111 - propor ã Presid~ncia as medidac necess5.J~- ~
execuçao dos serviços ó e adn.Ln í.s t.r aç âo f Lna nc e í ra ~ de con t ab.íJc J.
dei

IV - fiscalizar e informar, mensalmente, ã Pr~si
dência sobre a execução orçamentária i

V - fir~ar com o Presidente todos os atos de res-
ponsabilidade financeira, inclusive autorização de desp~sas, che-
ques, saques, contratos, procurações, tItulas, endossos bancáriose demais aoclli~entosde natureza econômica;

VI - ar~ecadar todas as rendas e contribuições d~-
vidas ao Conselho Federal;

VII - receber e depositar em Banco todas as quantias
e valores pertencentes ao Conselho Federal;

VIII - fiscalizar a arrecadação e a despesa,preparar
o orçamento anual e elaborar as contas do exercício, bem como/acom
panhar todo o processo contábil, -

IX - fornecer ao Presidente, mensalmente, balance-
tes de receita e despesa e o balanço final àe sua gestão;

X - levantar balancetes, quando solicitado pelo
Presidente ou pelo 19 (Primeiro) Secretário;

XI - apresentar, anualmente, o balanço geral, que
instruirá o relatório e a prestação de contas da Diretoria;

XII - elaborar, coro o Presidente, a prestaçio d~
contas anual do Conselho Federal para encaminhamento ao Tribunal
de Contas;

XIII - manter em ordem, asseio e clareza a escritura-çao contábili
XIV - conservar, sob sua guarda, os papéis de crédi

to, documentos, bens e valores da Tesouraria e da Corrt.ab í.Lf.da de r --
XV - exam í nar as conta s dos Conselhos Regiona is pa

ra o disposto no artigo 31 (~rinta e um) e seus parágrafos, na Lei
4084/62 e artigo 37 e·seus parágrafos do Decreto 56.725/65:

_ XVI - providenciar licita~ões para a aquisição ou
alienaçao de bens de consumo e de. bens moveis e imóveis, observa -
das as exigências legais;

}~II - elaborar juntamente com 19(Prírneiro) Secretá-
rio, sob coordenação do Presidente, a proposta orçamentária do Co~
se lho Federal;

XVIII - propor ao Presidente a contratação do pessoal
dos servicos a seu cargo~

• XIX - providenciar os meios necessários à execuçao
do disposto nos artigos 26 a 30 da Lei 4084/62 e 36 a 38 do Decre-
to 56.725/65, exigindo seu rigoroso cump~imento;

XX - efetuar os pagamentos, obedecendo a previsao
or çamen+é r í.a :

XXI - participar de Comissões e de debates, exercer
as funções de Relator, funções "ad hoc" e o direito de voto;

XX~I - pr~videnciar a divulga~~o dos atos norfuativ0S
relativos à administraçao financeira e contabili

XXIII - cumprir outras funções de direção financeira
e contábil, que lhe forem cometidas pelo Presidente.

CfJ> íT(JLO X

DOS CONSELHEI"ROS

Artigo 104 - Aos Conselheiros compete, especificamente:
I - comparecer às reuniões do Conselho Federal;

11 - discutir e votar a matéria em lauta;
111 - estudar e relatar a matéria que lhe for dis-

tribuída pela Presidência;
IV - Lnd í ca r a. Pr e s i d e nc í é} I com vistas à ài~cu.~<~(

T:O PLeriâr io / a s sun t.o s que .int.e.ressar-i ao OCSE:Dvolv imen to da at.í vi c:,,
de ~i~]ioteco~6rica;

.. ~ ..•.;.~ ~~~.~ ·-t.':"'~l·J..:~--::··



- curipr í r com zelo e dedicação as atribuições
_~_E:rE:J1:.E:Sao cargo de conse Ine í.r c r

§ 19 - Os Conselheiros serão substituídos nos seus impedi-
mentos eventuais ou definitivos pelos Suplentes.

§ 29 - O Conselheiro que não puder comparecer à Sessão fi-
ca COIT. o compromisso de avisar o Conselho Federal a fim de que po~
sa ser substituído. ,~

§ 39 - O Conselheiro e o Suplente do Conselho Federal nao
podem ocupar! simul t.ariee..rnente, ca.rgo em Conselho Pegiona1.

§ 49 - O Conselheiro poderâ licenciar-se em decorrincia de
motivo superveniente, mediante requerimento à. Presidência, atende~
do ao disposto 00 § 49 do artigo 17 deste Regimento.§ 59 - O Conselheiro do Conselho Federal teri direito a
falta, obedecido o disposto no § 39 do artigo 17 deste Regimento.

CAPíTULO XI
DAS COMISSÕES

Se~ão I
Das Di8pos~çoes Comuns

Artigo 105 - A Diretoria e o Plenário.sao auxiliados por
Comissões Permanentes e temporárias previstas neste Regimento.§ 19 - Cada Comissão Permanente será integrada por 3(três)
Conselheiros eleitos pelo Plenário no ~esmo dia da eleição da Dir~
toria, ou posteriormente.

§ 29 - As Comissões temporárias poderão ser integradas por
elementos estranhos ao Conselho Federal.

§ 39 - Cada Comissão elegerá seu Coordenador, deliberando
Dor maioria de votos.
~ §_49 - Na falta ou impedimento de qualquer membro da Comis
soes, o Presidente do Conselho Federal designará substituto"ad ~
escolhido dentre os Conselheiros.§ 59 - Cada Comissão baixará normas disciplinadoras de sua
organização e de seus serviços, baseadas nas atribuições fixadas
neste "Regimento.

§ 69 - Competirá a cada Comissão assessorar a Diretoria e
ao Plenário, não· podendo, qualquer de seus membros, em conjunto ou
isoladamente, pronunciar-se SE:J11 autorização expressa do Presidente
do Conselho Federal.

§ 79 - A Comissão dará seu parecer por escrito expressando
o pensamento da maioria.

Artigo 106 - As Comissões permanentes são as seguintes:
i Comissão de ~tica Profissional;

II - Comissão de Tomada de Contas;
III - Comissão de Legislação e Normas;

IV - Comissão ~e Divulga9ão. _
Artigo 107 - As Comissoes tem~orarias sao as seguintes:

I - especiais~ constituídas para fins não especí-
ficos de outras Cornissões~

II - de inquérito ou sir-dicância: destinadas a ap~
rar fato determinado;

111 - externas: destinadas a representar o Conselho
Federal nos atos a que deva comparecer.

~.rtigo 108 - Compete às Comissões Permanentes:
I - estudar ~roposiçoes e outras matérias submeti

dar'. ao seu exame , de ndo+ Lhes parecer , oferecendo-Ihes Substi tu=
tivos e Emendas~

11 - promover estudos, ?esquisas e investigações
sob~e pr~blenas de interesse, relativos a sua competência:

I:I. - t.on.a r c. Lní.c í at í.v e ria elaboração de propo sí.>-
c~-s !ir~5as ao estudo de ta~2 Droh]e~2~. eu decorrentes de in1ica

• p •••• -
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c ~=~_=~~=~: ~ :2~Ô~_CS, Ctp~is-=-_- ~e_a secre~aria do Conselho

Da '1" • -vom"1-ssao
Seção II

ceEticá Pr o i i s e-i ona.L.
Artigo 110 - Jl.. Comissão de ÉTica Profissional e um or9?'·

de assessoramento da Diretoria e do Plenário.
Artigo 111 - A Comissão de Ética Profissional é composta

de 3 (tr~s) Conselheiros eleitos pelo Plenário em escrutinio secr~
to, por maioria de votos.

§ 19 - P. ~leição e posse dos rnernbr o s da Comissão deverá cear
rer na mesma sessao em que for eleita e empossada cada Diretoria.

§ 29 - Os mandatos dos membro.s da Comissão coincidem com aó
dos membros da Diretori.a.

§ 39 - t incompativel o exercicio sirnultineo de cargo da
Diretoria e de Comissão de ftica Profissional.

§ 49 ~ Respeitado o limite máximo de 2/3 (dois terços) a CO
r::issãode Ética ProfissionaJ. pode ser integrada pelos membros su-
~lentes do Conselho Federal.

Artigo 112 - Compete à Comissão de ÉTica Profissional:
I - fazer as investigaç6es necessárias para o jul

g~T:ento da procedéncia das infraç6es éticas;
11 - apurar faltas cometidas pelos membros dos Con

seItas;
111 - recomendar, em ambos os casos, a punição dos

~-~ratores, observadas as normas legais vigentes.
Artigo 113 - A Comissão de Ética Profissional procederá "ex

c::::i-cio1
!r mediante deliberaçã<.. do Plenário.

. Artigo 114 - A instrução das queixas e dos processos disci
:inares obedecerá ao que determine o Co~selho Federal de Bibliote

cO •.omí a , observando-se o seguinte:
I - devidamente instruída a representação,o procs

50 será enviado ã Comissão de Ética Profissional ~ .. -
a) se o parecer da Comissão for uninime pela impro

cedência da representação, os autos serão conclusos ao Presidente-
do Conselho Federal, que poderá determinar o arquivamento do pro -
cesso, sendo irrecorrível o despacho;

b) se o parecer da Comissão não for unânime, no
sentido da improcedência da representação, ou concluindo pela pro~<
cedência, o President~ do Conselho Federal determinará a inst~ura-
ção do processo disciplinari

11 - instaurado o orocesso, o Coordenador da Comis
são designará o Relator, dentre os~seus membros; . -

lI! - apó~ a instrução do processo, com o voto do
Relator, a Comissao de Ética Profissional emitirá o parecer final,
presente a rnaioria~ no ato da votac~o:

a) se o parecer d~ Comiss~o for uninime pela im-
procedência da acusação, o Presidente do Conselho Federal poderá
determinar o arquivamento do processo, sendo irrecorrIvel o despa-
cho,

b) se a Comiss~o for pela procedência da den~nci~
o acusado ser~ notificado para, no pra~o de-15(quinze) dias, apre-
sentar defesa escrita;

IV - findo o prazo da notificação, os autos serãc
conclusos ao Pelator que sobre a defesa do acusado, ou de seu cura
dor, se ~anifestará sÚmari~mente, pedindo o enca~inhamento do pro=
cesso ao Preside~te do Conselho Federal que o encaminhari ao Plenã
rio para julgamento7

V - no Plenário, nÊ.o se realizando o julgruttento I

no dia designado, o prosesso ser; julgaeo na primeira sess~o se-
guinte do Conselho Federal, ind~FEndente de nova ~otificaç~o aCE
~~t2ressad0s. .

Artj~o 115 Er caso óe fa7.t~ ji~="~linar atribuida a Co~-
_.c .:rÇ\i°-:c· C-'J 2.~r~gc~-:tE: ,:"::;c: ('(:::sc::::c::: ~:(.,:i,-:;:..,:~. -c: !.jbl.~.oteconorr~:iê

': -, ....
.!- •- .~'.
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- ..•... '--,
-:::a.:::-:orcesa.ç r.ara um _Clé:.t.orcspec í.aI c , em SU<1 cor.,posiçãoh.l1•- .,.'" .decidira co~ a posslvel urgencla.

Artigo 116 - Serâo lavradas a t.as dos trabalhos das r coni o__>
da Ccmiss~o de Ética Profissional.

Seoão III
Da Comissão d~ Tomaáa de C'ontaR

Artigo 117 - A Comissão de 'ramada de Contas é um órg5.o d c
assessoramento do Plenário, composta de 3 (três) Conselheiros elr.j
tos pelo Plen~rior em escrutInio secreto, por maioria de votos. -

§ 19 - A eleição e posse dos membros da Comissão de Tomad2
de Contas deverã ocorrer na mesma sessão em que for eleita e cmpo~
sada cada Diretoria.§ 29 - Os mandatos dos membros da Comissão de Tomada de Co.1
tas coincidem com os dos membros da Diretoria.

§ 39 - É incompatIvel o exercIcio simultâneo de membro di':
Diretoria e da Comissão de Tomada de Contas.

§ 49 - Ficam impedidos de integrar a Comissão de Tomada df~
Contas os ex-rnembros das Diretorias cujas contas relativas às suas
gest6es ainda não tenham sido aprovadas pelo Plenãrio, ou ° tenhnm
sido, apenas parcialmente ou com restriç6es.

§ 59 -- Respeitado o limite máximo de 2/3 (dois terços) a C~
missão de Tomada de Contas poderá ser integrada pelos membros su-
plentes do Conselho Federal.

§ 69 - Se necessário, poderão ser convocados especialistas
para assessorar a Comissão.

Artigo 118 - Compete à Comissão de Tomada
I - ex am í nar as demonstraç6es da

dada pelos Conselhos Regionais, verificar se elas
cotas creditadas e se fora~ efetivamente pagas;

11 - controlar ° recebimento de legados, doações e

de Contas:
receita arreca-
correspondem as

subvenç6esi
111 - examinar os comprovantes de despesas pagas ,

quanto à validade das autor~zaç6es e quitaç6es respectivas;
IV - dar parecer sobre ê prestação de contas,os b~

lancetes mensais, os balanços do exerclcio e os pedidos de abertu
ra de créditos, a ser~~ submetidos ao Plenário~ -

V - dar parecer sobre a proposta orçamentária apDe
seRtada pelo Presidente, encfu~inhando-a ao Plenãrio; -

VI - fiscalizar, periodicamente, a Tesouraria e a
Contabilidade, examinando livros e demais documentos relativos a
gestão financeira;

VIr - examinar as prestações de contas dos Con seLhcs
Regionais a serern encaminhadas ao Tribunal de Contas por Ln terrnedíc
do Censelho Federal, apreciando seus aspectos formais e ofcrpcendo
parecer conclusivÇ> com respeito à observância dos dispositivos L~-
gais v Lqerrt.e s :

VIII - requisitar dos 8rgãos do Conselho Federal to-
d~s os eLernerrt.os de que necessi tar para execução de suas atribui-
çoes r inclusive assessorarnento técnico.

Ji..rtigo119 - Serão lavradas atas dos trabalhos das rcuní.oes
da CODissão de Tomada de Contas.

e iio rm a eDa Com i e sao
Seçãc IF.

Artigo 120 - A Comissão de Legislayão e NO~,5 é mo órgão
de assessoramento da Diretoria e do Plenário composta de 3(trêsl I

Ccnselheiros eleitos pelo Plenário, em escrutinio secreto,por mai~
~ia de votos.

§ 19 - A eleição e posse dos meruhr o s da Comissão d(' LC'CJi~·-
_' o-.,~_.2n_ e 1.,lC·~_.".~.S r'"!D":7(.:)r?:. oc orrer ne """"'C\C::T"'f'\;::; r e :5;0 em qu for c lct t--::- -, - ~ - - '- _ - _ -'- _ l.!~ _- '~. _ ~" " L '- ,
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; 29 - f co~pativel o exercIcio simultâneo de cargo de Di-
=~tJria e da Comissão de Legislação e Normas.

§ 49 - Respeitado o limite máximo de 2/3 (dois terços) a C~
rrí.s sâo de Legislação e Ncrmas poderá ser integrada pelos rnembros
suplentes do Conselho Federal.§ 59 - Se necessário, poderão ser convocados especialistas
para assessorar a Comissao.

Ar·tigo 121 - Compete à Comissão de Legislação e Normas:
I - emitir pareceres, de natureza jurldica, nos

assuntos submetidos ao seu exame, por determinação de Presidente I

sob orientação de Consultaria Jurídica:
. 11 - pronunciar-se em matéria de aplicação de in-

terpretação das normas juridicas para orientação dos trabalhos dos
Conselhos Regionais correspondentes, sob orientação de Consultoria
JurIdica;

111 - opinar nos processos que justifiquem a medi -
das de sindicância, inquérito e suspensão da autonomia dos Conse -
l.hos Regionais, acompanhando a execução das diligências;

IV - elaborar e propor a expedição de normas que
facilitem a uniforme aplicação da legi~lação, à-base da doutrina e
da jurisprudência,. ou solucionem questoes de caráter geral, relati
vas ao exercIcio das atividades vinculadas à Biblioteconomia; -

V - manter fichário de legislaç~o e jurisprud~n-
cia necessário ao desempenho das suas atividades;

VI - estudar e elaborar anteprojetos de regulamen-
tação complemen·tar ou de alteração de legislação relativa ao exer-
cício das atividades vinculadas à Biblioteconomia;

VIr - acompanhar, na esfera do Poder Executivo e LE
gislativo, o andamento dos projetos e processos que envolvam inte:
resse da Biblioteconoroia e de seus profissionais;

VIII - orovidenclar assistência e orientação jurídi-
ca aos Conselhos Regi;nais por. determinação do Presidente;

tIX - resolver todas as consultas de natureza jurí-
dica que lhes sejam regularmente encaminhadas, sob orientação de
Consultaria Juridica. . . ..

Artigo 122 - Serão lavradas atas dos trabalhos das reuniõe
da Comissão de Legislação e Normas.

Seção V
Da Comissao'de Divulgação

J>.xtigo123 - A Comissão de Divulgação e um órgão de asses-
soramento da Diretoria e do Plenário composta de 3(três)Conselhei-
ros eleitos pelo Plenária, em escrutínio secreto, por maioria dE
votos.

§ 19 - A eleição e posse dos membros da Comissão de .Divul-
gação deverá ocorrer na mesma sessão em que for eleita e empossade
cada Diretoria.

§ 29 - Os mandatos dos membros da Comissão de Divulgaçãc
coincidem com os dos membros da Diretoria.

§ 39 - É cornpatível o exercício simultâneo de cargo de Di-
~etoria e da Comissão de Di,~lgação.

§ 49 - A Comissão de Divulgação poderá ser integrada pelo:;
membros suplentes do Conselho Federal.

Artigo 124 - A Comissão elaborará a organização de suas at
vidades, submetendo-a à aprovação do Presidente, ao qual deverá se
licitar os recursos materiais ~ humanos necessários ~o seu funcio=
namento.

Artigc 125 - A Co~issão ouvirá os Conselhos Regionais dE
Biblioteconomia, para receber sugest6es quanto ao n~r3ro de exem-
plares a serem remetidos para distribuição a cargo dos mesmos, po-
dendo r~ssarcir-se das des?esas de publicação, quando tal nÚInerc
excede~ ao necessário para c atendimento do Conselho.



~-L_JC 126 - 'o~pEte a Comiss~o de Divulgação:
I - estudar. planejar e propor ~o Conselho Fede-

ra: a Dublicação da legislaç~o referente ao exerci cio e ã fisca1i-
Z2Ç~O ~a profissão d bibli6tecãrio, dos atos, resoluç~es,ac6rdãosr
oortarias, oareceres e relat6rios relacionados, de assuntos de e~-
~ino, probl~~as profissionais e sociais referentes ã biblioteco-
nom i.a, bem como, d e todos os assuntos relativos â s atividades dos
Conselhos Reqio~ais e a sua divulgacio;

- 11 - encomendar a bibliotecirios e demais profiss~
na1s estudos de caráter informativo sobre assuntos de interesse;

III - divulgar as atividades do Conselho Federal,
inclusive, dos nomes dos nrofissionais, firmas e entidades, habili
tadas ao exercicio de ati~idades vinculadas ã Biblioteconomia; --

IV - promover a Lrap.ressào de pub Lí.ce.çôe s e a d í.vu I
gaç~o de matãrias doutrin5ria, inforroativa, crItica, noticiosa ~
de qualquer outro g~nero, para difusão da Biblioteconomia;

V - contratar e supervisionar a impressão das f)1:-
blicaç6es autorizadas ou encaminh~-las para a devida publicaç~o aG
órgõ"os de divulgaçã.o;

VI - supervisionar a organizaç~o e a edição das p~
blicaç6es periódicas do Conselho Federal,devidamente autorizadas;

- VIr - remeter as publicaç6es, atrav~s da Secretari&
Executiva, em particular, aos Conselheiros Federais, Regionais _
seus Suplentes, bem como, a todas as instituições interessadas E.

aos órgãos de divulgaçio em geral;
VIII - orientar a organização e manutenção,na secre-

tarie. executiva, de fichário de endereços necessirios à remessa si:,.
temática das publicações;

IX - apresentar, anualrr.ente, relatório detalhado ~~
suas atividades.

l>_rtigo127 - Serão Lz.vr ad as atas dos trabalhos das r'eurrloes
da Comissão de Divulgaç2o.

CAPÍTULO XII

DA CONSULTORIA JURíDICA

Artigo 128_- A Consultaria Jurídica ~ órgão de assesscra -
mento da Diretoria e do Plenário, de caráter consultivo, compostã
de advogados contratados pelo Presidente do Conselho na forma jul-
gada conveniente.

Artigo 129 - Compete à Consultaria JurIdica:
I - assessorar a Presid~ncia e membros do Conse-

lho Federal nas Reuniões, Comissões e Congressos;
11 - estudar e emitir Parecer sobre a interpreta-

ção da legislação em geral e particularmen!e, das leis, decretos,
regula~entos, regimentos, normas e instruçoes relacionadas com as
atividades do Conselho Federal, quandc solicitada pela Presidªncia
ou pelo Plenário;

IIl - emitir pareceres em processos impetrados ccn-

TI' - prestar assistência jurIêica em juIzo I ou fe-
ra dele, ao Conselho Federal;

V - acompanhar, na esfera do Poder Judici~rio o
andamento de processos oue envo Lv arn interesse do Conselho Federal'

_ ~ VI = 8studar e e~abo~ar antepr~jetos de regulareen-
taçao comp Leme ntar ou de aLteraçac da legislaçao relacionada com a
regulamentaç~o profissional;

VII - prestar assist~ncia e orientaç~o juridica aos
Conselhos Pegionais, por determinações do Presidente;

~lII - or;anizar colet~~ea~ de Pareceres e Decis~e~
~u6jciais do interesse do Conselho FE~eral::Y - realizar outrss t2rE~as que lhe forem comet~-

tra o Conselho;



DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

Artigo 130 - Constituem 6rg~os auxiliares, os setores 0u~
presta~ os serviços da administraç~o geral necess~rios ao dcscrnpv-
nho das finalidades do C6nselho Federal de Biblioteconomia.

Artigo 131 - são órg20s auxiliares:
I - s eoz et.a rLa exe-cutiva~

11 --setor econômico, contábi 1 e financei ro ,
Artigo 132 - são atribuições da secretaria executiva:

I - receber, examinar, informar c/ou encaminh0r
todas as solicitações dirigidas ao Conselho Federal ou por ele re-
queridas, bem como, anotar e transmitir recados;

11 - receber, registrar, numerar, distribuir, exp~
dir e guardar a correspondência;

rrr - guardar e conservar o acervo de processo de
registro e os livros de registro;

IV - organizar a agenda e promover a correspond~n-
cia do Presidente;

V - distribuir a correspondência recebida e expe-
dir a elaborada no Conselho Federal;

vr - redigir a correspondência externa e os atos
oficiais;
= VIr - executar serviços datilogr&ficos e de côpias;

VIII - executar, por solicitaç~or serviços internos
e externos de circulaç~o de correspondência: livros, ~aterial,etc.;

IX - àdquirir, registrar, guardar e conservar li-
vres, folhetos, jornais, revistas e outras publicações e álbuns de
fotografias, de diapositivos ou de recortes, de propriedade do Con
selho-Federal, controlando o seu empréstimo e utilização;

X - organizar e man~er atualizado o cadastro dos
endereços de pessoas, instituições e entidades para remessa e in-
tercâmbio de correspondência~

XI - organizar e manter atualizado um controle es-
tatistico de visitantes e de uso externo das linhas telefônicas do
Conselho Federal;

XII - manter-se atualizado sobre todas as ocorrên-
cias do Conselho, tais como: realização de sessões plenárias, ord~
nárias, extraordinárias e/ou especiais, respectivas pautas da Or-
dem do Dia, projetos em andamento, etc., para estar apto a forne -
cer respostas precisas, quando solicitadas;

XIII - registrar, guardar e distribuir o material ad
auirido, bem como, cont~olar o estoque do material de consumo ne=
~ess~rio ao desenvolvimento normal dos trabalhos;

XIV - organizar e manter atualizado cadastro do ma-
terial perrr.anentedo Conselho, a fim de que o mesmo fique perfeita
mente caracterizado e indexadoi

XV - operar e conservar no sentido de que se mante
nham em perfejtas condições de funcionamento, os equipamentos dE;
propriedade do Conselho Federal;

XVI - diligenciar no sentido de que se mantenham 8ffi

perfeitas condições de funcionamento, as instalaç5es elétricas, hj
dráulicas, telefônicas e de gás do imóvel-sede;

~\!JI - providenciar o reparo do material em uso;
X.VIII

e agua nos locais de
XIX

cia1 e na leiga;

executar os serviços de distribuição de
trabalho;
providenciar as publicaç5es na imprensa

café-

ofi-

- efetuar pagamentos ~e despesas do Conselho Fc
de::::al;

yVT - at "star as faturas referentes as aquisiç~c~
de ~2~eri~} e de prestacao de serviços;
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____ :-:.::-cs =2:"a~-=_os pa rc í a í s ('cspe ..l0".

- ~e _:-?~_ar € 5~ntttlZa~ os dados necessários 1 elahoraç:~
=e~Q~~=ics gerais do Co~selho Federal; . ,

XX'V - processar em autos protocolados e f Lchado s
suas :olhas numeradas- e rubricadas, os assuntos a serem sub~ct
a estudo, discussão ou votação. arquivando-os após as deciso0s
pe c t í.ve s :

executar out.r as tarefas pertinentes queXXVI -
forem deterninadas.

Artigo 133 - são atribuições do Setor econômico,cont~l'i:1."-
financeiro:
1- no que se refere ao Orçamento:

a) elaborar t anualmente t de acordo com as Ln s;ru-
ções do Presidente e do Tesoureiro, a proposta orç~1entária do Co~
selho Federal, observados os principios estabelecidos na legis]c-
ção especIfica e as normas ditadas pelo Hinistério do Trabalho ~:
oelo Tribunal de Contas da União;
- b) apreciar, anualmente, as propostas orçamc~t~-
rias dos Conselhos Regionais, observados os princIpios e normas
~~e se refere o Item anterior;
- c) controlar a fiel execução dos orçamentos,
Conselho Federal e dos Conselhos Regionaisl

d ) apreciar, para consideração do Plenário, a~~,.-
SraIr.asde trabalho em que os Conselhos Regionais baseiam as s c..

Frcpostas orçamentárias, a fim de harmonizá-Ias com as diretri '_~'
edm í.ni st.ratLvas do Conselho Federal;

e) propor medidas administrativas, f í.nance í res ..c,,:
nôm.í ca s e contábeis para correção dos desajustamentos que se: Y<?l.-'-

=~careu durante a execução dos orçamentos;
f) opinar sobre as questões que I direta ou inâ.i 1'\'

tan:ente, pr end arn+se à elabore::;ão, execução e controle dos orç amcri-:
tos i •

g) controlar os saldos das dotaçSes e emitir ~c-
tas de empenho;

h) cooperar no estudo das medidas relativas _ aG
apeYfeiçoaJnento do sistema de arrecadação das rendas do' _Conselho
Federal e dos Conselhos Regionais, confrontando as previsoes corr.a
receita arrecadada e identificando as causas das variações;

i) padronizar e coordenar os orçamentos dos CO~S2
lhos Regionais e promover a publicação, na ImPr:.ensaOficial, que.n-
do exigida tal providência;

j) orientar e auxiliar, quando solicitado, os Co '
selhos Regionais em estudos relativos a sua administração orçun~C'I!~
táriai

k) manter a Diretoria a par do desenvolvimento (.,_
execução or2a.iuentária,mediante relatór ios trimestrais, com ba r«.
€.l"1l informaçoes colhidas nos balancetes dos Conselhos Regionai~~

1.) emitir parecer sobre os processos de abc rt.uv .
de créditos e reformulações de orçamentos;

m) sugerir os prazos a serem observados pelos c' '.,
selhos Regionais para remessa, ao Conselho Federal de suas prop~~-
tas orçamentár ias! reformulações de orçamento e abertura de c.t:é(!i -
t.o s :

n) executar outras tarefas pertinentes que lh~ J,"

rem determinadas.
11- no aue se refere à Contabilidade:

- a) proceder aos registros cont~beis baseados nos
docw~entos comprobatórios da~ operações econômico-financeir8s,u~2~
seu exa~e legal, moral e cont&bil;

b) preparar balancetes e presta2~es de contar,~~-
servados GS princrpi~s ~stabe12cidos na legislaçao r oprJfica ~ ~
normas ditadas pelo MinistÉrio do Trabalho e pelo Tribuna] de Cl'.·
tas da União;

c) padroniz2r e coorCenc.r ha2.anços.e dCT'lOn.tl'd
ç6es de contas fCE C0~selho~ ~eglcnais;

c:) 5 L:'; e r i r G ~ P r t,z,cS U ~ e r (':'" o b :'C ~-v ~1d u ::: P ( I o (, .'
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'~J ~xê..~i .ar as coropr ov a çoe s dos e ô í an t.ernent os c':":
~C_~C5 _ se~v~doles;

f) manter atualizado o registro dos respons~veis
por adiantamento, controlando os respectivos prazos de comprovaç~0:

g) guardar e conservar os documentos cont~beis;
h) executar outras tarefas pertinentes que lhe ~~

rem determinadas.
111- no aue se refere ã Auditoria:

, a) elaborar, anualmente, a programaç~o de auditj-
gens a serem processadas nos Conselhos Regionais;

b) proceder às auditorias "in loco" e em pr oce c-
sos de prestaçôes de contas, elaborando pareceres ou relatórios e
emitindo certificados~

c) efetuar exames de documentos e verificar escr~
turações contábeis;

d) fazer a avaliação de slstemas de contab'lic?de
e de controles internos;

e) executar outras tarefas pertinentes que 1.~ ~~
rem determinadas.

CAPíTULO XIV
DA ASSEHBLt;IA GERAL DOS CONSELHOS

Artigo 134 - O Conselho Federal de Biblioteconomia, anu2~'
mente, mediante convocação do seu Presidente, realizará uma As so: -,
bléia' Geral, consti tuida pelos' ruembr o s dos Conselhos Federal B Fé..'-
qionais ..
~ ?ar~grafo Gnico - A Assembl~ia Geral dos Conselhos pode~~
ser convocada para o mesmo local onde for realizado um Congressc
Brasileiro de Biblioteconomia e Documentaç~o.

Artigo 135 - As Sessões conjuntas obedecerão às normas ge-
rais contidas no cª-pítulo V - "Das Sessões", deste Regimento,
que forem aplicáveis.

Artigo 136 - A Assembléia Geral dos Conselhos terá por fj-
nalidade o estudo de matérias de interesse profissional, compreen-
dendo levantamentos gerais do exercício de atividades biblioteco~ô
micasf de documentação e informação nas várias regiões do País. --

- Artigo 137 - O tem~rio dãs Assembléias Gerais dos Cons~-
lhos poder~ incluir conferências e debates com especialistas, i~-
clusive de outras profissões, nacionais ou estrangeiras, como cc',;-
vidados.

Artigo 138 - Cada sessão constará de Expediente, com dur~-
ção máxima de 30(trinta) minutos e de Ord~~ do Dia, com duraçãc ~.~
xima de 150 (cento e cinqüenta) minutos (duas horas e meia).

Paráqraf0 único - Terminada uma sessão, o Presidente C'r,
carã os par t.Lc í.parrt es para a sessão seguinte, determinando a :rC:?:,<:
de seu início, "ad referendum" do Plenário.

Artigo 139 - Cada participante ter~ direito ã palavra!rf~2
expor qualquer proposiç~O, pelo prazo de 5(cinco) minutos. N~o F"
derã usar a palavra pela segunda vez para expor a mesma proposi~ '-.

Par~grafo finico - poderã ser concedida uma prorrogaçâo J~
prazo, para mais 5(cincc) mí.nu t.os , quando solicitada e conced í ce '
pelo Presidente.

Artigo 140 - Ap6s cada exposiç~o ser~o abertos debates 30-
bre a mesma, sendo dada a palavra aos participantes, por ordem Cc
solicitacão, durante 5 (cinco) minutcs.

J._rtigo141 - Os apartes não serão perroitidos durante a e/.'-
posição, mas aper.as durante r-s debates.

Par~grafo ~nico - Os apartes não poder~o u:~rapassar dE
(três) 8inutos cada um.

Artigo J4.2 - Nas sessões cor.juntas só terão direito a '-C'_
cs Co:-,seJ.he-irc:::.

;It~ao143 - O Canse!ho ?ed~ra: de Bi~lioteconomia prc:
_c "-:-1:2 ",:·;.~\.,··...~:C:d(";~':) f,;'0~: ~J:2.1~·a~.!·!o~c ,...·c·!lc]usõer apr ove de s , ir~c'i.-:·

.a .



D=LEGADOS ELEITORES
GERi-_LDOS

Artiqo 144 - A Assembléia Geral dos Delegados Eleitores
constitui-se-de um representante de cada Conselho Regional de E~-
bI Lc t.econom í.a, reunindo-se em data oportuna fixada pelo Conselho ;='~
deral, para o fiD especifico de eleger os membros do Conselho Fed~
ral de Biblioteconomia e seus Suplentes.

Artigo 145 - Cada Conselho Reg lona 1 elegerá um DelegadoEle.~
tor, credenciando sua representac~o na Assembléia Geral, e ccmuni~
çando-a ao Conselho Federal de Biblioteconomia até o dia 19 de d~-·
zernbro.

§ 19 - O Délegado-Eleitor não .poderá ser candidato ao Con-
selho Federal de Biblioteconomia.

§ 29 - O mandato do Delegado-Eleitor se extingue com a mi~
sao a aue se destina.

§ 39 - É vedado o exercício do mandato de Delegado-Eleitcr
por procuracao.

Artigo 146 - Os candidatos ao Conselho Federal de Bibiioté
conomia deverão fazer seus registros nos respectivos Conselhos Re::"
gionais até o dia 15 qe dezembro, trienalmente, mediante ofício 1:0,',1

duas vias, indicando nome e qualificações profissionais.
§ 19 - Além dos reguisi tos legais os candidatos deverão tK

no mínimo 2(dois} anos ininterruptos de registro profissional e es
terem em dia com as obrigações do Conselho Regional respectivo.

§ 29 - Não poderão ser candidatos ao Conselho Federal de
Biblioteconomia os profissionais sobre os quais pese qualquer im-
pedimento legal.

Artigo 147 - Os Conselhos Regionais de Biblioteconomia de-
verao encaminhar à secretaria do Conselho Federal a primeira via
do registro dos candidatos até o dia 31 de dezembro, trienalmente.

§ 19 - O Conselho Regional que deixar de enviar as candida
turas comprovadamente apresentadas no respectivo Conselho, emte~~
po hábil, sofrerá penalidades.

§ 29 - O candidato não incluído na lista do Conselho Regia
nal se comprovar ter apresentado sua candidatura, em tempo hábil 7
poderá solicitá-Ia diretamente ao Conselho Federal até 5(cinco}di-
as antes da eleição.

Artigo 148 - As Escolas de Biblioteconomia deverão encami-
nhar à secretaria do Conselho Federal, até 15 de dezembro, trienal
mente, uma lista tríplice de nomes de professores em exerclcio e
registrados no mlnimo há 2 (dois) anos ininterruptos, bem como,es-
tarem em dia com as obrigações do Conselho Regional respectivo.

Artigo 149 - Os Conselhos Regionais de Biblioteconomia que
não credenciarem seus representantes para a eleição ao Conselho Fe
deral dentro do prazo fixado neste Regimento e as Escolas de 3i=
blioteconomia que não remeterem suas listas-triplices no prazo f ixa
do no artigo anterior, perderão o direito de se fazerem representar.

Artigo 150 - O Presidente do Conselho Federal de Bibliote-
conomia fará a convocação da Ass&~bléía Geral dos Delegados-Elei~o
res, por edital publicado no Diário Oficial até 30 (trinta) dias aD
tes da data fixada para a eleição, confirmando-a por carta regis -
trada aos Conselhos Regionais, dentro do mesmo prazo, acompanhada
da relação de todos os candidatos. .

~rtigo 151 - Cabe ao Presidente do Conselho Federal de Bi-
b Lí oteconorrí.e instalar a As semb Le í.a Geral e designar a Mesa Eleito
ral, exigida ~m primeira convocação a presença mínima de 2/3 (doii
terços) e, ~7. se.guida com qualquer número de representantes, apés
1 (úma) hora da primeira convocação.

A...rtigo 152 - A vc tacác s cr â por escru t I'.Üo secreto, c on si.>

derando-se eleitos os 7(set~} candi~2'OS que oDtiverem maior nfime-
ro de votos para Conselheiros e par~ Suplent~s o oitavo, nono e di
c~ma candidat~ nais votado.

-n .- :: - ;:.- r, - - ~ R ~.:: - -:: d - :::ra-'..d.Crc ..•.o -lD CO - \...d.(l"" _ €,::l00 •. ::iO /0 CL- contar com ma2.E - .

.--- ~€;-:!·esE:---IE2':n'LE. t3....e :_0 nc Cc-,:-:selr!o ::E':'C_E~ll CC':TI c:<ceçao da Le , (-:
'r=:~:.



CAPíTULO XVI
DAS NO~~S DE SUBORDINAÇÃO

DOS CONSELHOS REGIONAIS

.!:~igo ::: - Será reé.:..lizadoo sorteio de 7 (sete) Corir c J ;-' ••

rc s Fe-cresentantes das Congregações das Escolas de nibliotecono;i,i:,
de~t!:e·os nomes constantes das lista trlplices, mencionadas na Ir
;:::-a "b" do §19 do artigo 79 oeste Regimento.

Paráqrafo único - No aue se refere aos representantes d.:
Escolas de Biblioteconomiar cada Escola não poderá contar com m ~ ..
ce um representante no Conselho Feàeral.

Artigo 154 - A posse dos Conselheiros eleitos, será da2.,
em reunião do Conselho Federal de Biblioteconomia I durante o rnc.:
de iulho.

- Artiqo 155 - Constituido o Conselho Federal de Bibliotecc,·
nomí.a , seus ~1embros organizarão uma lista tríplice, que será ap .•.c:
sentada ao Presidente da Repfiblica, pata nomeação do Presidente.

Artigo 156 - Da Assembléia lavrar-se-á Ata em livro, assi-
nada pelo Presidente do Conselhb Federal de Biblioteconomia e pe13
Mesa Eleitoral, publicando-se o resultado da eleição na Imprensa
Oficial, no prazo de 15 (quinze) dias.

~xtigo 157 - A subordinação hierárquica dos Conselhos Re-
gionais ao Conselho Federal de B~blioteconomia estabelecida pela
legislação vigente, efetiva-se pela exata e rigorosa observância ~
suas determinaçôes, a, especialmente, através:

I - do imediato e fiel cumprimento de suas deci --soes;
11 - do pronto atendimento das requisições de in-

formações e esclarecimentos~
111 - da observância de suas recomendações e dos

prazos assinalados~
IV - da remessa, rigorosamente dentro dos prazos I

fixados, das prestações de contas, organizadas de acordo com as
normas legais, para encaminhamento ao órgão competente, bem corno

.das diligências pelo mesmo determinadas;
V - da remessa, no mês subseqüente ao trimestn::

vencido 1 da cota devida, acompanhada da demonstração da recei ta cor
recadada naquele trimestre;

VI - da remessa trimestral do balancete de receito
e despesa, referente ao mês anterior;

VIr - da colaboracão permanente nos assuntos liga -
dos ~ realizaç~o dos fins instit~cionais.

§ 19 ~ O Presidente do Conselho Regional que não cumpri 1 ;

ou não fizer cumprir, com rigorosa exação, as obrigações p.rev Lr t c s
neste artigo r fica sujei t.o às seguintes penalidades, observadas a
ordem de gradação, de acordo com a gravidaàe da falta, a crit(~jl
do Conselho Federal:

a) advertência, escrita e reservada;
b) advert~ncia p~blica;
c) repreensão~
d) suspensão atê 60 (sessenta) dias;
e) destituição da função de Presidente.

§ 29 - A substituição do Presidente suspenso ou destituIao
observar~ as normas estabelecidas no Regimento Interno do respec·
tivo Conselho REgional.



sao

DJ.\.S NORI,1J.\.SDE; ADAPTACÃO P,~.R.r.,. DISCIPLINA DO CONSELHq,
FEDERAL nE 3IBLIOTECONOMIA COMO TRIBUNAL SUPERIOR DE
~TICA PROFISSIONAL

Arti.gc 158 - O Conselho Federal de Biblioteconomia,funcio'
nar a como 'I'r Lb'urra L Superior de Ética Profissional com sua composí.«

ção e organização normais, observando, no que couber ,_as normas e~.
tabelecidas neste Regimento, com as seguintes alteraçoes:

I - as sessões serão secretas, realizando-se an-
tes ou depois da sessão ordinária do Conselho Federal, ~esde que
exista mat~ria a ser apreciada~

11 - as decis6es e atas pr6prias do Tribunal Supe-
rior de Ética Profissional serão reservadas.

Parágrafo único - Os atos instrumentando as deliberações e
decisões, normativas e especificas, do Tribunal Superior de ttica
Profissional, óbservado, no que couber, o disposto na resolução
CPB 109/ ,terão numeração própria precedida da sigla TSEP.

CAPíTULO X'VIII
DOS CONSELHOS P~GIONAIS

Artigo 159 - Os Conselhos Regionais de Biblioteconomia
dotados de personalidade jurídica de direito público,autonomia
ministrativa e financeira, cujas siglas, jurisdições e sedes
designadas em Resoluções eSDecíficas do Conselho Federal.

~xtigo 160 -'As atribuições dos Conselhos Regionais entre
outras estabelecidas no regimento interno pr6prio de cada um
as seguintes:

sao
ad-
s ac

I - registrar os profissionais, de acordo com a
legislação vigente e expedir a carteira de identidade profissional;

11 - examinar reclamações e representações escri-
tas acerca dos serviços de registro e das infrações, conforme le-
gislação vigente e, decidir com recurso para.o Conselho Federal;

111 - fiscalizar o exercício da profissão,impedindo
e punindo as infrações à legislação vigente, bem como, enviar às
autoridades corape t.erit.e s , relat6rios documentados sobre fatos que
apurarem e cuja solução não seja de sua alçada;

IV - publicar relatórios anuais dos seus trabalhos
er periodicamente, relação dos profissionais registrados;

V - organi~ar seu regimento interno, submetendo-o
à apreciação do Conselho Federal;

VI - apresentar sugestões ao Conselho Federal;
VII - receber a colaboração das Associações de Bi-

bliotecários, nos ,assuntos rnencionados~
VIII - arrecadar as anuidades, taxas, multas e dareis

rendimentos, bem como 1 promover. a reme ssa das cotas ao Conselho Fe
deralf de acordo com a legislação vigente;

IX - realizar o progra~a anual de atividades elabc
rado pelo Conselho Federal; -

X - eleger um Delegado-Eleitor para Assembléia re
ferida na letra "b", do artigo 11, da Lei 4084/62.

Artigo 161 - Os Conselhos Regionais de Bib1ióteconomia se
constituem de 12 (doze) ou 14 (quatorze) membros efetivos e 3(tr~s)
suplentes, de acordo com o regimento interno de cada Conselho, to-
dos de nacionalid'"á<de··br.asileiraou naturalizados.

§ 19 - Os Diretor~'s-'-ou. Chefes ...ou Coordenadores de Cursos de
Instituiç6es do Ensino Sup~rior de Bib1iot~conomia e os Presiden-
tes de Associaç~es de Bibliotec~ribs são membros natos dos Canse -
lhos Regionais de Biblioteconomia, de acordo com o artigo 21, da
Lei 40S4/f2.

§ 29 - 08 Giretores, ou Chefes o~ Coord~~2dore5 de Curse:
~e Ir~t~t0;çEes ~a r~sino Superior de Bibljoteconomia,quando n~0
-~"'.-; "' .~~;.~_c.-(:.: .. !, .....~-~OCI.:.::·,~f:)i r-d i car Uí:~ ~jcC'r::T!te r:!ue o seja e

~l::rigações no r~,
" ~



_ _ S_Ç&- dos Conselnos L
~-_ -_s ~~2.- ?=- ccssadas E:-.:' dezembro, tri enalmente.

?a-~arafo ~nico - O mandato de cada Conselheiro Regionvl
será t.r ienal:

Artigo 163 - Cada membro do Conselho Regional escolherá p~
escrutínio secreto 3 (três) Conselheiros dentre os quais, o mais
votado será o Presidente.

JI..rtigo164 - Na mesma reunião do Conselho Regional de Bi.-
blioteconomia em que se der a posse dos novos eleitos, seus mem -
bras elegerão 1 entre si', por escrutínio secreto 1 urna Diretoria cor s:

tituIda de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, S~gu~"-
do Secretário e Tesoureiro. -

§ 19 - A posse será efetuada logo ap6s a proclamação do r0'
sultado.

§ 29 - Os Conselhos Regionais entrarão em funcionamento nê
data de sua posse.

Artigo 165 - A Diretoria tem mandato de 1 (um) ano, pocen-
do seus membros serem reeleitos.

Artigo 166 - J.\. responsabilidade administrativa de cada Con
selho Regional cabe ao respectivo Presidente, inclusive a presta ~
ção de contas, perante o órgão federal competente, nos termos do
artigo 24 da Lei 4084/62.

Artigo 167 - Cada Conselho Regional terá, no mínimo 2(dua~)
Comissões Permanentes, sendo obrigatórias as seguintes:

I - Comissão de Tomada de Contas, constitulda d~
3 (três) Conselheiros efetivos, sem cargo na Diretoria, para eX2 -
mes e pareceres sobre as contas do exercicio;

- 11 - Comissão de ttica Profissional, constituída re
3 (três) Conselheiros efetivos, sem cargo na Diretoria, para estu-
dar e dar pareceres sobre os assuntos referentes à ética dos que
exercem atividades em Biblioteeonomia.

. Artigo 168 - Para a manuten~ão e despesas do Conselho FedS
ral, cada Conselho Regional remetera à Tesouraria, a cota fixada
pela legislação em vigor sobre as anuidades, contribuições,multas,
taxas, emolumentos e outras receitas.

Parágrafo único - Os Conselhos Regionais poderão, por pro-
curadores seus, promover perante o Juiz da Fazenda Pú~ica e medi~
te o processo de executivo fiscal, a cobrança das anuidades pre-
vistas e penalidades para a execução da legislação vigente.

Artigo 169 - O Presidente dos Conselhos Regionais, uma vez
aprovadas as contas do exercício, com observância das normas de
côntabilidade pública, as encaminhará-ao Conselho Federal até o úl
timo dia do mês de fevereiro do ano subseqtiente, bem como o relat.;
rio anual de suas atividades, .

Parágrafo único - Os Conselhos Regionais de Biblioteco-
no~ia prestarao contas ao Conselho Federal, trimestralmente, da~
contribuições previstas no artigo 30, da Lei 4084/62, com a respec
tiva demonstração. . -

Artigo 170 - Os Conselhos Regionais de Biblioteconomia po-
derão criar Delegacias, Seções e SUb-seções em sua jurisdição,ouv~
do o Conselho Federal.

~rtigc 171 - Após 30 (trinta) dias à instalação dos Co~se-
lhos Regionais de Biblioteconomia deverão ser encaminhados à apro-
vação do Conselho Federal, os respectivos projetos de regimentc
interne.

Artigo 172 - Os Conselhos Regionais de Biblioteconomia po-
derão deliberar com a presença de metade e mais um de seus Conse-
lheiros efetivos.

~rtjgo 173 Constituem rendas dos Conselhos Regionais de
Biblioteconomia:

I - 3/4 (tr~s quartos) da renda proveniente da ex
pedição de carteiras profissionais;

11 - 3/4 (tr~s quartos) de anuidade de renovaç~o ~
registro;

111 - 3/4 (tr~s quartos) das multas aplicadas;
IV - coacôes;

\' - :;u:r_"~E.:;ções goverr.ê:L"':ectais:
'.'J - ~,/!. (trÊ·s 'lL;ê:rtc.sic.c:. r cnce das cer t í.c óe s .
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_~ Fresicente e Secretário.
Art í.co 175 - As Resolucões dos Conselhos Regionais de r~i--

blioteconomi~ entrarão em vigoi com sua publicaç~o na Imprenso Of}
cial da respectiva sede, sendo firmadas pelo Presidente e Sccr0t~-
rio.

CAPITULO XIX
DA INSCRlqÃO NOS CONSELHOS TIEGIONl\IS

Seção I
Do Refiotro Profi.sionaZ

Artigo 176 - O exercício da profissãG de bibliotecário so-
mente será permitido e assegurado à pessoa tísica que, atendjda~ ~
exigencias legais, tenha obtido registro no Conselho Regional (~:
Biblioteconomia, com jurisdição sobre seu domicílio profissional

§ 19 - Considera-se "domicílio profissional" aquele em que,
resid~ncia ou n~o do bibliotecário, se localize a sede princi~2J
de sua atividade.

§ 29 - O domicllio profissional do bibliotcc~rio emprega~~
servidor público ou autônomo será o da sede legaJ. de seu trübal'::
:1essa.condicão.

§ 39 - Pode haver por so11ci tação do interessado aos CO:l~~~
lhos Regionais envolvidos, a mudança da sede principal.

Artigo 177 - O registro profissional pode ser Principal ~
Secundário.

§ 19 - PcrRegistro Principal entende-se o correspondent~
à jur Lsd í câo do Conselho Reg i <na l , sede da principal ati vidade exer
cida pelo profissional.

§ 29 - Por Registro Secundirio entende-se aquele a que es-
tá obrigado o profissional que exercer a profissão, comprovada e
concomitantemente, na jurisdição de outro Conselho Regional.

Artigo 178 - O Registro Principal distingue-se em: Originá
rio e Transferido. ,-

§ 19 - OrigináriO entende-se o registro principal concedi-
do pela primeira vez.

§ 29 - Transferido entende-se aquele resultante da transfe
rência do Registro Principal, em virtude da mudança do domicíl~õ
principal.

Artigo 179 - Os Conselhos Regionais de Biblioteconomia or-
ganizarão dois quadros de profissionais, nos termos da legislação
vigente:

Ouadro I - De Bacharéis em Biblioteconomia, de acordo COí1

as letras na" e "b", do artigo 29, da Lei 4084/
62.

Quadro I.I - De profissionais benef iciados pelo artigo 39 ,
da Lei 4084/62, que continuam exercendo o n'e~'-'
mo carço efetivo dp Biblictecário, no qUDl ~c-

~ raT; atingidos pelo benefIcio da Lei.
~ ~ Parãqrafc Gnico - O Conselho Federal poder5 criar n~di2~lC

Resolução, um Quadro I!l onde ser~o registrados os profissionais ~.
nível médio.

Fxtigo 180 - Para o competente registro profissional UJ

Ouadro I será éxigida a seguinte documer:tação:
I - diploma de Bacharel erroBiblioteconomi2,regis-

trado ou revalidado ne Ministério da Educaç~o c C~ltura ou em Uni-
versidade Brasileira credenciada para registro ou revalidação;

11 - prova de ~uitação ~o Ser:iço Militar, quandc
de idade inferior a 45 (quarenta e cinco) anos;

lI! - tItulo de eleitor, provan~c ter votado na Gl-
tima eleição anterior ao req í st.ro ou j.lst':"::ica:'i'<1 de 6rCJ;)r:,(~o:n""-'-
tente.
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Dos Reoursos Adm1>nistrativos

e::~ :c_c r.cce rco efetivo de Biblic'Cecário à epoc,::·
_ô F=or _gaçac da Lei que disp5~ sobre a profiss~o de Bibliotec~r~

§ 19 - Acertidio do exercIcio profissional deverã ser assi
nada Delo Presidente, Diretor ou Chefe de Pessoal da Entidade ou
r .J- r -Ln s t.L t.u í.çao .

§ 29 - Dever~ constar na referida certidio a data do ate
legal de nomeação ou número do livro de registro de empregados e
o scu número de reç í stro como f'uncí oná r í o na Entidade ou Insti t.uí.>-çao.

§ 39 - As carteiras de identidade profissional dos profis-
si~nais mencionados no Quadro lI, serão expedidas com a seguinte
observação: "Não possui diploma de Bacharel em Biblioteconomia. Be-
neficiad() pelo artigo 39, da Lei 4084/62".

Artigo 182 - O registro principal habilita ao exercicio pe~
manente da atividade profissional na jurisdição de Conselho Regio-
nal respectivo e, ao exercício eventual ou temporária em qualquer
parte do Território Nacional.
. § 19 - Considera-se exercIcio temporário da profissão o
que nao exceder prazo de 90 (noventa) dias consecutivos.

§ 29 - Constitui condição de legitimidade do exercício tem
porário da profissão, na jurisdicão de outro Conselho Regional, a
Lmed í.a t.a comunicação do fato ao Presidente deste f esclarecendo a
data de inicio desse exerclcio,o serviço que deverá ser executado
e o endereço de local do trabalho.

Artigo 183 - A inscrição no Conselho Regional de Bibliote-
conomia, antecederá a posse ou o exercício do profissional em car-
go. função ou ~~pregado do serviço público, civil ou militar, ou I

de empresa privada para cujo provimento ou desempenho seja exigida
ou necessária a habilitação profissional prévia na área da biblio-
teconomia.

Pu-tiCjo184 - O Bacharel em Biblioteconornia, para o exercí-
cio de sua profissão fica obrigado ao pagamento de uma anuidade ao
respectivo Conselho Regional, até o dia 31 de março de caQa ano,
acrescida de 20% .(vinte por cento) de mora quando fora deste prazo,
salv a primeira, que será paga no ato da inscrição ou do registro •

.r 1 o 1 - O profissional comprovará sua inscrição em
Conse ho Regional de Biblioteconomia para habilitar-se a bolsas de
estudo, estágios remunerados ou não, financiamentos ou empréstimos
bancários, honrarias e outras vantagens materiais, quando a conces
são seja conse~encia do exercício da profissão.

Artigo 186 - O Bacharel em BiblioteconQmia que nao tiver
seus documentos devidamente registrados nos órgãos competentes po-
derá exercer a profissão mediante registro provisório até que se
efetive o necessário registro.

Parágrafo único - A inscrição para o registro que se refe-
re este artigo será autorizada pelo Conselho Regional competente f

por prazo estabelecido e dependerá de apresentação dos documentos
exigidos.

A..rtigo18'7 - As a'Lt.e raç.oes de Registro são feitas mediante
anotação na carteira profissional pelo respectivo Conselho RegiQ-
nal de Biblioteconomia.

Artigo 188 - O candidato à insc~ição nos Conselhos Regio-
nais de Biblioteconomia que tiver seu pedido indeferido, terá di-
reito ao recurso administrativo do Conselho Federal, no prazo de
30 (trinta) dias da publicação do ato denegatório.

§ 19 - A interposição do recurso dará entrada no Conselho
Regional, Delegacia. Seç~o ou Sub-seção a cuja jurisdição perten-
cer o caDcidato, senão protocolado.

§ 29 - Os Conselhos Regionais, suas Delegacias, Seção C~
.-., "h-c:: e"ço- oc .~'.. ~~-"-1y;',.,. "r,,.. ,....,)~Ü~CDc::S0C:: ,.' e r r..r u .•..sO"" a-drn; n í s t r a + ~"0<::•. .1_ ••....• _ ••....__ .• ,..!. ,:"l--" ••..'-- .I •.••.• :> ~~..... '-~ •...••...•• u .-\":;_.L. 0 .1 .•. 1 ••....:J '-"- •.....-Lv •....•

,:.. = ..-:lI_2.i~.c..:-E:'7' '.:UC (1~~ cC·C:..2.:-""!C!;t~c:ss cj zrr ap r e s c n tac o s ern êuas v i a s

.. r: ::·c:':c?".:: l .



~ __~. -~t~ ~ ~ =~_sc no prazo referido neste arti-
~ r- :-.~~::-.o :-.0"::; J o~=-::. encaminha -lo-á com a 1: especti va côp í a do

~~ocesso, dentro de 30 {trinta} dias ao Conselho Federal, de acor-
60 COIr' a letra "c" elo artigo 15, da Lei 4084/62.

§ 49 - O Conselho Federal julgar& o recurso na primeir5
Reunião Plenária, sendo a deliberação publicada em acórdão ma Im-
prensa Oficial e comunicada por certidão ao Conselho Regional res-
-ectivo, para ser executada de acordo com a letra "d" do artigo l~
da Lei 4084/62.

§ 59 - Da decisão do Conselho Federal não poderá ser inter
posto qualquer recurso na esfera administrativa.

§ 69 - É lícito à parte interessada acompanhar o julgamen-
to por si ou por procurador legalmente habilitado.

Ar t í.qo 189 - Observar-se-á o disposto no capitulo vr r-vnos
Processos, Recursos e Revis6es" , no que for aplicável, relativamen
te aos processos disciplina~es.§ 19 - A interposiçao de recurso, dentro do prazo,terá ef~
to suspensivo no caso de apiicação pelo Conselho Regional, das pe-
nalidades de suspensão ou eliminação.

§ 29 - A penalidade, ~~a vez definitiva, será aplicada pe-
lo Conselho Regional, que dela dará ciência ao Conselho Federal ,
tendo em vista os artigos 22 e 23 da Lei 4084/62, e artigo 44, do
Decreto 56.725/65.

Seção lI!
Da Ca.rt e i r a de Identidade Pr oi i e e-i on a i.

Artigo 190 - A carteira de identidade profissional obede-
cerá o 800e10 uniforme em todo o TerritóriO Nacional, fixado pelo
Conseího Federal de Eiblioteconomia servindo de identidade e habi-
litação do exercício profissional, nos termos da Lei 4084/62 e De-
creto 56.725/65.

Artigo 191 - Da carteira de identidade profissional consta
rao os seguintes dados:

I nome por extenso do profissional;~
11 - filiação~

IrI - data do nascimento:
IV - nacionalidade;

V - estado civil;
VI - denominação da Escola em que se diplomou ou .

declaração de hab.í Lí.t.aç âo na f orma deste Regimento;
VIr - numero de registro do diploma no Ministério

da Educação e Cultura, ou em Universidade credenciada para regis-
tro~

VlrI - número de registro no Conselho Regional de 3i
blioteconomia respectivo~

IX - fotografia de frente;
X - impressão dactiloscópica;

XI - assinatura do Presidente do Conselho Regional
de Biblioteconomia respectivo;

XII - assinatura do profissional.
Parágrafo único --A expedicão da carteira de identidadepro ..

fissíonal e sujei ta ao pagamento da respecti va taxa.

Seção nr
Da Expediçae de Neva Carteira.

Artigo 192 - Em caso de perda ou extravio da carteira de
identidade profissional, ou por se encontrar esta em mal estado
de co~servaçâo, o Presidente do Conselho Federal de Biblioteconomfu
p~~er~ determinar a e~pediç~o de outra via, mediante requerimento
~c interessado ..

-;:>~rág:::-&fc- Úl!iCO - O requeri~ento deverá ser acompanhado ('~c':
::. \ CC~.lp~·C.~.i?.;-.•t.e dE: F·ag2~;(::! o da t e x a respecti V2.;
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~.:::..:iqo193 - Quanõo se tratar da perda ou extravio, a eXF~
~ição da ~ov~ via da carteira será precedida de publicação de edi-
tal, às expensas do requerente.

Artigo 194 - No caso de se tratar de carteira em mal esta-
do de conservação, deverá o requere~te juntá-Ia ao pedido, a qual
será anexaca ao processo de inscriçao.

Artigo 195 - protocolado o requerimento a secretaria o en-
caminhará ao Presidente, com todas as informações relativas ao in-
teressado.

Artigo 196 - Quando se tratar de expedição de 3a. via da
carteira ou outra posterior, por motivo de perda ou extravio, além
das formalidades acima, o pedido será objeto de apreciação e inves
tigaçâo,por parte da Comissão de Ética Profissional, antes de ser
decidido pelo Presidente. )

Artigo 197 - Da nova carteira constarão todas as anotações
da anterior, sempre que possivel.

Artigo 198 - Nos pedidos de expedição de nova carteira,se-
rão observadas as determinações dos provimentos existentes ou que
o Conselho vier a baixar, relativamente à matéria.

Artigo 199 - Requerida a substituição da carteira a secre-
taría do Conselho Regional, ã vista dos assentamentos e por solic!
tação do interessado, eÀ~edirá certificado com vigência de trint~
alas, prorrogáveis, a crit~rio do Presidente, a fim de assegurar
ao requerente a continuidade do exercício profissional.

CAPiTULO XX
DO CADASTRO PROFISSIONAL

Artigo 200 - Para a manutenção do cadastro geral,cada Con-
selho Regional remeterá à secretaria do Conselho Federal de Biblio
teconomia, trimestralmente, as informações necessárias. -

§ 19 - Os Conselhos Regionais fornecerão, obrigatoriament~
ao 19 Secretário do Conselho Federal, todas as informações que es-
te lhes pedir sobre profissionais que nelas exerçam ou tenham exer
cido a profissão. -§ 2Q - Qualquer profissional inscrito poderá requerer a
junção nos seus assentamentos, de fatos comprovados de sua ativid~
de profissional ou cultural, ou com ela relacionados.

- Artigo 201 - Do cadastro geral constarão as seguintes ind~
caçoes:

I - nome, nacionalidade, estado civil e filiação;
11 - data e lugar de nascimento;

111 - domicílio atual e anteriores;
XV - endereço e telefone profissional;

V - número, natureza da inscrição e impedimentos~
VI - data e procedência do Diploma;

VII - assentamentos da vida profissional do inscri-
to, com a indicação dos servicos prestados â Classe, ao Conselho e
ao PaIs e das penalidades por~enturõ sofridas;

VIII - registro sobre os pagamentos efetuados nos Con
selhos Regionais.

Cp_P1TULO XXI
DA GESTÃO PATRH10NIAL E FIN~_NCElRA

Artiao 292 - O patrimônio do Conselho Federal de Bibliote-
co norn í a ser â - ccn st í tuidõ do seguinte:

I - 1/4 (UlC', quarto) da taxa de expedição da car -
~€l~a prc~isslcnalsL-__~~~~~~ ~I~·~~!-=-~l~/~~~.~(~ü~r~~q~_u~a::r~t~o~,)~d:.~a~a~n~.u~,~j~d~a~c~e~-~e~ã~a~~~~~~~o~



111 - 1/4 (um quarto) das multas aplicadas de 3 'or-
do com ã legislação vigente;

IV - doaç5es e legados;
V - subvenç5es dos governos;

VI - 1/4 (um quarto) da renda de certid5esi
VII - rendas patrimoniais.

Par~grafo Gnico - A receita do Conselho Federal ser~ apli-
cada na reallzaçao de seus fins.

l!..rtigo203 - O Poder Executivo promoverá, em decreto, a fL
xaçao das taxas e anidades a serem cobradas pelos Conselhos Regjo-
nais, mediante proposta do Conselho Federal ce Biblioteconomia.

Par~grafo único - A fixação dos percentuais e taxas e sua
alteração só' poderâ ter lugar com intervalos não inferiores a 3
(três) anos.

Artigo 204 - Os Conselhos Regionais enviarão, trimestrf1.1 -
mente, ao Conselho Federal de Biblioteconomia, a parte da arrecad~
ção que por Lei lhe compete.

Artigo 205 - Comprovada a sua capacidade de liquidez,e com
a aprovação do Plenário,o Conselho Federal de Biblioteconomia pode
rá negociar empréstimos e financiamentos para a aquisição de bens
imóveis.

Ar t.í.cro 206 - O Conselho Federal de Biblioteconomia manterá
uma conta ba;cária no Distrito Federal.

pará~r2fo único - A movimentação de valores do Conselho F~
deral se fara com a assinatura conjunta do Presidente e do Tesou -
reiro.

CAPíTULO XXII
DAS DISPOSIÇÕFS GERAIS E TRANSITCRIAS

Artigo 207 - Quando o número de profissionais inscritos em
um estado ou território não ofereça condições que possibilite o fm
cionamento regular de um Conselho Regional, poderá o Conselho Fed~-
ral de Biblioteconornia subordinar a sua jurisdição e incorporar os
profissionais ali radicados a outro Conselho Regional.

~ Artigo 208 - O Bibliotecário eleito para exercer o cargo
I de membro efetivo ou suplente, do Conselho Federal ou do Conselho

Regional de Bibl~oteconomia, será convocado para tornar posse do
cargo.

0
· Parágrafo único - Se o profissional eleito não comparecer

à posse, impedindo assim a efetivação do ato, perderá o direito
ao mandato, salvo se apresentar justificativa que, a critério do
Plenário interessado, mereça acatamento.

'- Artigo 209 - A designacão Conselho Federal de Bibliotecono
mia e a sigla CFB são de uso comum da Autarquia e de sua unidade
central.

Ar t Lço 210 - P. designação Conselho Regional de I3iblioteco--
nomia e a sigla CRB são de uso comum a todas as unidades regionais.

Parágrafo único - A individualização das unidades regio-
nais é feita na forma do § 29 do artigo 19, deste Regimento,acitan
do- se à designação e à sigla de uso geral, o número da respecti~
va Região.

~Itiqo 211 - Caberá ao Presidente do Conselho Federal de
Bibliotecono~ia, quando presente às reuni5es e solenidades promovi
das pelos Conselhos Regionais, a presidência dos trabalhos respec~
ti 'os.

Pará~rafo único - O representante, credenciado pelo Presi-
dente, gezara das mesmas pre: rogativas.

Artigo 212 - As deliberações do Conselho Federal de Bibliü
teconomia são irrecorríveis na esfera administrativa, salvo 06 ca-
so~ previstos neste Regimento.
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Artigo 213 - A Assembléia dos Delegados Regionais será co~
vocada, ordinária ou extraordinariamente, pelo Presidente do Conse
lho Federal de Biblioteconomia, conforme disposto neste Regimento~
nc capitulo 'A'V - "Das normas de subordinação dos Conselhos Regio-
nais U •

Artigo 214 - O Presidente do Conselho Federal de Bibliote-
conomia instalará a Assembléia dos Delegados Regionais e promoverá
a eleição de sua !-1esaDiretora, dando posse a seus membros.

~xtigo 215 - Completam este Regimento, as Resoluções e De-
cisões do Conselho Federal de Biblioteconomia durante as respecti-
vas vigências.

Artigo 216 - Enquanto não forem homologados pelo Conselho
Federal de Biblioteconomia os seus respectivos Regimentos Interno~
os Conselhos Regionais observarão no que couber, as disposições d~
te Regimento.

Artigo 217 - Este Reoimento poderá ser alterado mediante'
proposta de, no mlnimo 3 (tr~s) Conselheiros, aprovada por maioria
absoluta do Plenária.

~xtigo 218 - Os casos omissos neste Regimento serão resol-
vidos pelo Presidente, "ad referendum" do Plenário, nos casos em
que a urgência requerida pelo assunto obrigue a providência.


